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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 775, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada a Associação Cultural Educacional e Ambiental de 
Coari a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Coari , Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00662/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017747/2014-23,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari, inscrita no CNPJ nº 02.806.210/0001-05, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Coari, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27180/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 775, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 775/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000404/1998 e nº 53900.017747/2014-23, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
AMBIENTAL DE COARI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Coari/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990426 e o código CRC 39F22036.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35861/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017747/2014-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681420 e o código CRC 134E75F5.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 4681420
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Rádio Cidade de Coarl FM

Associação Cultu ra l Educadona l e Ambienta i de Coari

CNPJ: (MF) 03-080.24510001-64

Rua 15 de Novembro , 491 - A - Centro

ACEAC Coari - AM

Fone: (097) 561-3100- (097) 3561-4958

Coari, AM . 11 de Setembro de 2014

Ao M inistério das Comunicações

Secretaria de serviço de comunicações eletrô~ica
D iretoria do departamento de outorga de serviços

Esp lanada dos M in is té rios - B loco /IR" - 3º andar - anexo oeste - sa la 300-70044-900

B rasília - DF

FONE: (61) 3311-6890 - FAX (61) 3311-6677

Assunto: Juntada de Documentos para renovação de Outorga

Processo Nº- 536030.000404/98

ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

inscrita no CNPJ sob o Nº 03.080.245/0001-64, sede na rua de 15 de novembro, N º 491,

Centro, Coari/AM , CEP: 69.460-000, representada pelo seu representante legal José

Getúlio Rodrigues, CPF: 043.309.512, vem a digna presença de Vossa Excelência

requerer a juntada dos respectivos documentos para renovação de Outorga:

1 - Requerimento solicitando a renovação da outorga
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada atestado que a em issora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a última

autorização do M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regularização vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento

da estação.
3 - Certidão negativa de débitos de receita adm inistradas pela Anatel
4 - Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

M inistério da Fazenda - CNPJ valido e atual
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto nos termos de

regularização;
6 - A ta de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
7 - Ú ltimo relatório do conselho comunitário constituído nos moldes da

regulamentação, sobre a programação veiculada pela em issora.

Pede-se deferimento.
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REQUERIMENTO

Jo sé G e tú lio R od rig u e s , b ra s ile iro , c a sad o , d om ic ilia d o n e s ta

c id ad e d e C o a ri-A m azo n a s , s ito a R u a 1 5 d e n o v em b ro , 4 9 1 , c en tro ,

p o r ta d o r o C P F n ° 0 4 3 .3 0 9 .5 1 2 -1 5 , C .I . R G 025 2 8 9 5 -9 S S P /A m ,

rep re sen tan te le g a l d a A sso c ia ç ão C u ltu ra l E d u ca c io n a l e A m b ien ta l d e

C o a ri, C N P J : 0 3 .0 8 0 .2 4 5 /0 0 0 1 -6 4 , s itu ad o a ru a 1 5 d e N ov em b ro 4 9 1 ,

c en tro , C E P 69 .4 6 0 -0 0 0 , C o a ri-A m azo n a s . V em so lic ita r d e s te m in is té r io

d a s com un ic a çõ e s , a ren o v aç ão d a o u to rg a d e fu n c io n am en to d e s ta e s ta ç ão

d e rád io com un itá r ia n e s ta c id ad e d e C o a ri, e s ta d o d o A m azo n a s . P ro c e sso

nO 5 3 6 0 3 0 .0 0 0 4 0 4 /9 8 .

C o a ri, A M . 1 8 d e Ju n h o d e 2 0 1 3

N es te s T e rm o s

P ed e -se D e fe r im en to
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DECLARAÇÃO

JOSÉ GETÚLIO RODRIGUES, b r a s i le i r o , c a s a d o ,

d o m ic i l ia d o n e s ta c id a d e d e C o a r i -A m a z o n a s , s i to a R u a 1 5 d e

N o v em b ro 4 9 1 , c e n t r o , p o r ta d o r d o C P F n ° . 0 4 3 .3 0 9 .5 1 2 -1 5 . C .I R G

0 2 5 2 8 9 5 -9 S S P / A M , r e p r e s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l

E d u c a c io n a l e A m b ie n ta l d e C o a r i , c o m o C N P J : 0 3 .0 8 0 .2 4 5 /0 0 0 1 -

6 4 , s i tu a d a n a R u a 1 5 d e n o v em b ro , 4 9 1 - A - C e n t r o , m u n ic íp io d e

C o a r i , E s ta d o d o A m a z o n a s , C E P 6 9 .4 6 0 -0 0 0 .

D e c la r a a e s te m in is té r io d a s c o m u n ic a ç õ e s , q u e e s ta em is s o r a

d e r á d io c o m u n i tá r ia p ro c e s s o n O 5 3 6 0 3 0 .0 0 0 4 0 4 /9 8 , e n c o n tr a - s e

c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c o m a ú l t im a

a u to r iz a ç ã o d o m in is té r io d a s c o m u n ic a ç õ e s e d e a c o rd o c o m o s

p a r âm e tr o s té c n ic o s p r e v is to s n a r e g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s

n a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

C o a r i -A m , 1 8 d e ju n h o d e 2 0 1 3 .

ÚL ODRIGUES
iretor Presidente

Representante Legal
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ANATEi
AgcrI i,1 N.1 iorl.1/ cf, •• Telc'Col1lunic.7çõc .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

02.806.210/0001-05

Certificam os que não cons tam , a té es ta da ta , pendênc ias em seu nom e , re la tivas às rece itas adm in is tradas pe la

Ana te l, ressa lvado o d ire ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r d ív idas de responsab ilidade do con tribu in te ac im a que

v ie rem a se r apu radas .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não cons titu indo , po r

consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da Un ião , adm in is trados pe la P rocu rado ria G era l da

Fazenda Nac iona l.

Em itida às 13 :00 :59 do d ia 07 /10 /2013 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lida a té 06 /11 /2013 .

C e rtidão exped ida g ra tu itam en te .

I Im p rim ir II Vo lta r I
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

fi.~ ~ ~ .
, ,
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.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

T IT U L O D O E S T A B E L E C IM E N T O ( N O M E D E F A N T A S IA )---

N O M E E M P R E S A R IA L

A S S O C IA C A O C U L T U R A L E D U C A C IO N A L E A M B IE N T A L D E C O A R I

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D A T A D E A B E R T U R A

0 9 /0 4 /1 9 9 9
CADASTRAL

N U M E R O D E IN S C R IÇ Ã O

0 3 .0 8 0 .2 4 5 /0 0 0 1 - 6 4

M A T R IZ

C O D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A A T IV ID A D E E C O N O M IC A P R IN C IP A L

9 4 .3 0 - 8 - 0 0 - A t iv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ir e i to s s o c ia is

C O D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A S A T IV ID A D E S E C O N O M IC A S S E C U N D A R IA S

9 4 .9 3 - 6 - 0 0 - ' A t iv id a d e s d e o r g a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s l ig a d a s à c u ltu r a e a a r te

9 4 .9 9 - 5 - 0 0 - A t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io n n e n te

C O D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A N A T U R E Z A J U R U D IC A

3 9 9 - 9 - A S S O C IA C A O P R IV A D A

I L O G R A D O U R O

R 1 5 D E N O V E M B R O

I C E P

6 9 .4 6 0 - 0 0 0

I I B A IR R O /D IS T R IT O

C E N T R O
I M U N IC IP IO

C O A R I

I C O M P L E M E N T O

I

1 [g D

I S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

A T IV A

D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

0 3 /1 1 /2 0 0 5

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

I ~ O E S P E C IA L I ~ S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

,r
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I~STATUTO SOCIAL

DA . ~

ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTA>;f~

CA PITU LO I .,r c. :S:".:',\\~.'0-"'.
/~-.' "~.("\;:<,:-;:\o-~?

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E"q.~j~~iy~~.:;;:'>;;~'~)~,€'.:.~~.

~ /:f?~~~ ':".:;;':"~ ,:,;;:;;~~~ \~:'>::~~:.~YK~'~}l{fi.;

Art: I - A .A.SSOClAÇÃO ~lJL T~JRAL ÉDUCACI~)N.A.L E~~!~l~~:~;~~ç.a';\~J~~'~~,~:\u.fti~;~"'~
soc,edad~ Civil d~ defesa .da cl~adanla, basead~ no~ prrnclpl.os da ~~ ted~ .~ IJ :)~~..f.Pll.lp':~I~I!~~~\~lt1F;)la!."t ,

cooperaçao e da II1tegraçao social. Atuandc' no amblto municIpal, ab ge a,.cbrtlUl}!(Iade J)aíLir?I' fomlada./
pelos habitantes do municipio de Coari, Estado do Amazonas, e áreas I ítrof~s~>tons~jfu.tdâ'âpartidár~.l

sem fins lucrativos: não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou ativl dé'ec~néJHi~~' é criad~~lista
data para atender á cOlllunidade beneficiada, COIllvistas a: 3V',.....~, ."7

1- dar oportunidade à difusão de idéias, elementos df', cultura, tradiço e ~ti da

comunidade; . ef:l':
.~

11- oferccer mccanismos á fonnação e integração da comunidade,'estimuland.o o ., a cultura e o

convivio social;
rlI- prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços dc defesa civil, Sell1pre que

necessá rio;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radi,lIistas, de

confonnidadc com a legislação prof,ssional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da fOllna mais acessivel

possível.

A Associação terá duração indetenninada, com número ilimitado de sócios, e sua sede está localizada no

endereço: Rua 15 de novembro, na 491, Centro, município de Coari, CEP 69460-000, Estado do

Amazonas.

Parágrafo lJnico: A Associação não poderá' estabelecer ou manter vin<?ulosque a subordinem ou a sujeitem
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou á orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, relig!osas, familiares, politico-partidárias ou comerciais.

Tl

).,

~

~

,

.. ..1. ,
.< !.\ ,- '.\;

" ..•.',. ,I '.1-
; ,4 ."

'. \

Art. 2- Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes:
a) - Reunir cidadãos interess2dos, associados ou não, para mobilizar forças politicas,

.• econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população,

\ I"t] estimulando, especialmente nas crianças e adolescentes, a manifestação folclórica, artística e cultliral;
',).. ~ b) - Identificar os existentes (.u criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a

l
o promoção de obras culturais e manifestações artísticas de todos cidadãos que não dispon.ham. de recursos.

V ' .llJlfara desenvolver talentos e habilidades;. . l:l • "r::r O DO ~ .ºOF ic IO ['.E N .? :,o\.~;

, r'tI. ~c) -.. Identificar, disc~~ir e descnv?lver sol~ç~s que atendam às dem&ff~~.'~t~~w.OO~eAf.)6 CC j.~ .S .i.~i~\::.!:.. :.'o
! C') IIlform~çao utJl, c~ncrcta c pratica, e:11 carater trans~tono ou p~nn~nen:e, das fall1i~asjÓ11i8rntBSN!~H'jht.\.~~u7; 1 ••••"f-i'J

Q comunidade, especialmente em questoes fundamentais, como locahzaçao e prJç8d áe sew,ç~f)dl~7:3, .~'. ':., .

abasteci.mento, transportes, .segurança,. sa~de, e~u~ação e aperf~içoam~n~o profissional, tele~ol~Ufif:!m; 1C /\ <.;;. f\~;?.,.;.~.::)
oportunidades de lazer, servIç~s em.erg:nclas ~ atlV1dad~s cu.ltlJ.ralse artlstlcas;~.:-Wc;o quê ~ P(ç::"r::.r:':.:~_.:.:.::~:.:... ~";;'1

d) - Promover a mtegraçao socl,!1 na comullldade, buscando fomlas pa.[~,F$Çl~e~tf e frmw "i. r,'? ':'''~':.''''. ';'; ..:.
I . d i" d I'd ' d d - . r't'Ú .l.';!( ''i!~ (j ". " ',., \ 1 ,.,.. re aCIOnamento e compan lelrJSmO, e so I ane a e e cooperaçao entre as cnall¥."::,'~.~~,a-:::ôS'<rreffiSlU ;: :':":":', .•.• ~.. .

d d b. . I d b d . d' . ~~ ~'1;.;1'n J ,.....,I ". " '.'l".'mora ores .o aIITO,estmm an o a . oa vonta e e ~ aJu a. m~tua como. mst~mentos Pet4h rm .l~9f.:f,:",,~F.ê: ,';,. ,"~o ".'. . .
estar comum, fortaleCf~n?o a l?arcena com o~. servIços pubh~s nas sltuaçoes de c:alamlaa.de, ept~l)lla\ íJ~~:::,':\),,0,£

r <? campanhas de defes:: ~:vJl e ~os esfo~ços. col~lv~s de defesa do IIlteresse geral. ~a socled~an~p..m". ,).,.d.: .. ,. .. \ . '~.~')

~

. . e) - Fortalecer os laços mstltuclonalS com os representantes pohtlcos da comumdade, com . u II

",LV ' demais organizações comunitárias em atividade .e com outras associaçõeS', recoUlet1d'ó':ê'.ti'ãn~:;';, c.-
~ experiências, infon11açÕeS e conhecimento no exercício da.s tarefas de defesa da cid '''t,ror:

. encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social,' cultural e a" .

~

\. O sociedade comunitária; . ., .:..)

~ \ ~ f) - Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da soci
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a bus •...•'~

.,

informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento da:.

~ Leis, da Constituição, da estrutura politicJ, da organização dos Poderes, das politicas Econômicas, das
, ~ instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidadc, o respeito e a consideração para com os direitos

individuais e coletivos, valorizando, s.obretudo a condiç.ão de cidadania de brasileiros natos ou por adoç;;o;~.
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Parágrafo único - para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
AMBIENTAL DE COARI, atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas,
levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências;
organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de
aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais; realizando programa radiofOnico,
podendo para este fim, executar o serviço de radiodifusão, atendendo, em sua programação, aos seguintes
princípios:

1- Preferência à finalidade educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade;

11- Promoção de atividades artisticas e jomallsticas na comunidade e da integração dos
membro da comunidade, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (Art.5-
Inicio IX da Constituição Federal)

ill- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família;
IV-Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias.
V-É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora de

radiodifusão comunitária que vier implantada pela associação.

CAPÍTULO 11

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES.

Art. 3 - Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam suas atividades
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente em toda área
abrangida pelo municipio de Coari - AM, e nas áreas limftrof~s desta localidade, sem limitação
de número por fàmflia, m por sexo, categoria econômica e social ou por condição, raça ou
ideologia politico-partidária.

Parágrafo 1° Só serão efetivadas como associados os proponentes que aceitarem as condições
deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições.
Parágrafo 2° Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro básico,
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares.

Parágrafo 3° Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias:

a) - FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da
assembleia de instalação da associação; ,

b) - CONTRIBUINTES - os que se escreveram após o encerramento do livro de
fundação e mantenha suas contribuições e participação em dia;

c) - HONORÁRIO - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes
serviços à associação ou à comunidade, ao município, ao Estado e à sociedade.

".;....•..

Parágrafo 4° Os sócios fundadores que venham a falecer, um de seus dependentes de 12 ~~~;/

Assumirá automaticamente o assento do Associado fundador em substituição ao pai ou mãe. I~/'.(l
caso .0 associado fundador falecido esteja quites e com seus plenos direitos junto a',.~.;o:~ c? O

asSOCiação. ~~/'?~â'(,~,...,11 '(y()

,5.S' /'~': à, D' ,.~<.,., I (' ," '.... 11'J
Art. 4 - São deveres inalienáveis e intransferiveis dos associados: ~ç5'/ i;;;l'~.z~\~ /j>

('v/'v0~,y ,<.\ .C8 11,-
. . . ., ~/, v,o' c>"\cr~c , ;-;

a) - A~e!tar como seus os objetIvos ~ndamentaIs d.a~socIação, bus .? ~~"llY ~ "t~

deCISIvamentenas tarefas assumIdas pela coletIVIdade, conhe~ .j~p.wrãO ~;O~9~
fazendo cumprir o Estatuto Social, o programa de ativi~~/~inkroções~:~-\i- S
Diretori~ ~rovadas pelos conselhos ou Assembléia. '/ t''' .. 0 ,::>v'48~.:.r ,_' ,

b) - PrestIgIar, ~o~ sua presença, ou com representaç~o, eventos ~ at~~~~~~t 1.~~i:~~:.',t..,;~
pro~adas, .justIficando, d~ a~guma, o não compar~~lIDento,especIalnWnt~ ~~ 4~~~~t"~.
que sejam básICaspara a contmmdade de trabalhos e atiVIdades. 8 ~~ ~~~:g~p:> e

'I ," ' -,",p -UEO .~.

c) - Recolher com pontualidade de contrIbuições financeiras aprovadas nas,~ ~t:;~.g~~~-.;t ~

assembléias indicando, a tempo, quando não puder faze-lo, para evitar con~ ~~f~~~~~~~~~
Q~i-5u~~cã~a....- ~

, O:l ._ •....IO--ZI-~

g~.~cà~~;~2ME
i-8EcO:: .('Io~3"CD~

~~~~~;:; :~d 0:
.,' u~.<...Jga::~~«lto

t:.:t !!U1~o l.. c. O) ~:!30~~~~~ ~~
• '~T"""O~~Z"'l7.

::£&&Ict:fã'itE.:.-o
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tempo à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da

Associação

Art. 5 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentares, os planos de
atividades e as decisões aprovadas em Assembléia ou emitidas na forma Estatuto pela diretoria,

poderão ser aplicadas as seguintes penalidade:

a) - advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado;
b) - suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado;

c) - afastamento do quadro social.

Parágrafo I? O desligamento de um associado do quadro social poderá só poderá ser aplicado
após denúncia da secretaria ou da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado,
que poderá recorrer e apresentar defesa, ou por livre espontânea vontade desde que a Assine um

termo rescisório de seu afastamento.

Parágrafo 2° Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o
associado que deixa de saldar seus compromissos financeiros pelo período de 12 meses.
Desprezar associação não participar das atribuições sociais da associação não ajudar a promover

o bem comum junto à comunidade através da associação.

CAPÍTUW IU

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO.

Art. 6 - são legítimos dirigentes:
a) Presidente
b) Vice-presidente
c) Secretário
d) Tesouraria

Parágrafo Único: os dirigentes da associação deverão manter residência na área da comunidade

atendida.

Art.7 - Compete ao presidente:
a) Representar a Associação em todos os atos públicos, em Juizo e fora dele;
b) Presidir as reuniões da diretoria e convoca-las para Atos decorrentes das atividades

associativas;
c) Presidir as assembléias extraordinárias;
d) Presidir Conferência, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da

Associação;
e) Dar posse ao membro da DiretOria;
f) Contratar e admitir funcionário ou auxiliares da Associação;
g) Supervisionar qualquer atividade da Entidade;
h) Assinar contratos, convênios, acordo e pratica atos de administração em geral;
i) Assinar com o secretário, as Atas de Reunião e Assembléias;
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a quaisquer

ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheque, ou
levantamento de depósito de quaisquer espécie de titulo, cauções, ~m 'de
pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relat6rio~:\ijtJàÍí~rrós,~
sempre em comum acordo com o diretor Geral, Art. 14 parágrafo ~~o "" .:."

~arágrafo único - ~ presi~ente será subs~tuído em seus impedime~~-é~~ se~~tes
Drretores em ordem: VIce-PresIdente e TesoureIro. ~~ ,)'I..'/'",f:;.'":..\",v '.,e. ;

,-.,v,' / ~:", jU r'i> ).0
, _ ~ \)' / . G . tO ' ,0.,) ç., < ..>

n '", '.. ...."":_\\. ~ . 'j.V '\("'(.,-

Art 8 C V
. Pr 'd v/' cV .~".' '~' ~,>,

. - ompete ao Ice- eSI ente: "Ç\ /. .('\' j ..\:), i"\.: ,,:'. r:.'O', , o

A_uxili~ o Presi?ente 700 tarefas p.or~le desi~,,:da e substi~~~*e~'i~\~~~l~&~~flU:e-,: 00~

nao haja algum unpedimento de VItalunPOrtãnCIa,o qua~~;;êí;}n3J?l~o pot.~W ," '''';; ~ .;..0
-. . \...Iy ." 3~ \> - C:-". ~~ ~~'..,~ ~,.\\~i}.)~1~i"0

C A R T Ó R IO D O 2 ' O F Ic IO . Lu'''' ~16n io rJl:rçha~.0T.m,);ã9. ,\\0 ~ _~ . ~
Art. 9 - Compete ao Secretário: ,- 'PJa,'" • .:w i ~ Çl'J',.:lliTo.:õ .:",)j5G" ..•b~p!'o'orl'-Am.1Wn.,,~ :

AM.LullAntonloMlchldo ",t ..•. ,..{ ',"~ ,V C ,~V c., - e\'-': ,-
S E LO E LE T R O N IC O D E F IS c '/ú llV \Ii~O 09 . T U .
AR13S 199.84 • AUTENTlCACAO)Ji,mJi" »1 ,.' ,. J :

Vllor 110: RS 3.25 Vllor omolum-Intol':-IU 2.'42'\)
DololHorl ~I utilllOçlo: 291081201308;20'0801 '." '., ' ,~ •. "
Emitido por: Lull Antonio Mlçhiido'Yi .• " ,'>,i;,f~ ,;, ~ •
FUNEURS 0.24 FUNDPAMRS 0'12 FtJNDE'GE:M 0.07

F :219 -F C 63-7884-4849 ; . 'O"
Consulte o 1110 Im www.lIloom eomJ?r"L . '("O
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Dirigir os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização da entidade e:
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das assembléias;

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em dia;
c) Lavrar, subscrever as Atas de reuniões da diretoria e das Assembléias;
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as Atividades da entidade

e do seu trabalho.

Art. 10 - Compete ao Tesoureiro:
a) Assinar juntamente com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros

sempre que solicitados;
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais,

inclusive com prestação de contas em forma contábil;
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições;
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade;
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes;

t) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas

atividade;
g) Substituir o Vice-Presidente na ordem de presidência.

CAPÍTULo IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES

Art. 11 - O mandato dos legítimos dirigentes será de três anos, não permitindo o
acúmulo de cargos, a remuneração de seus membros a utilização de bens, equipamentos,
instalações ou propriedades da Associação sem a devida autorização do Conselho
administrativo 1 Fiscal com a conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes.

Art. 12 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela
Assembléia, com proposta e aprovação da diretoria

Art. 13 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens,
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de
suas atividades, com autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembléia
Extraordinária convocada exclusivamente para este fim, com voto favorável de, no

mínimo, um terço dos associados em situação regular.

Art. 14 - A Associação deverá criar um conselho Comunitário, composto por um
mioimo de cinco pessoas representantes de segmentos da comunidade local, tendo
obrigatoriamente um representante do Poder Legislativo Municipal, um representante
do Poder Executivo local, e os demais representantes de segmentos da comunidade
local, com o objetivo de acompanhar e opinar sobre a programação dos trabalhos das
atividades de radiodifusão comunitária da Associação, com vista ao atendimento de
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos em Lei para tais
atividades.

Parágrafo único: Para fins de atender ao disposto na legislação do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, e em especial, a Lei n°. 4.117, de 27 de agostQ..de 1962,
modificada pelo Decreto-lei n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967; a Lei n° "&~"'2, de 19
de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comuni~ • to nO.

52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulam~t.o., ,~ erviços de
radiodifusão, e suas alterações; o Decreto n°. 2.615, de 3 de~~)~.,1f9t, qJ.!Ottlprova
o regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitári~ t ( ~ ~ . ~ c i . ~ Rt7;'''de 3 ~'<(le

janeiro de 1983, que dá nova redação à N - 0 7 1 0 8 - N0~~:PéÇrf.lÇa~'p~ã.vexlf~ dos

Serviços de radiodifusão sonora em freqüência. ~~~~~tl>oa\ N,9~\to~~~jf~ <::>

02/98 do serviço de radiodifusão Comunitári~tll:á)I~t/? ~jniêc.\.\.<J~<'.'\Vl:(Y:'> .,o<:,'?o
" - a) A Associação deverá criar uifu( direto~~<;,..gera1 ~ ~~~~é'~~~~ .•

. ., radiodifusão composta de um diretor G~ um d~r~d,f',rto~açãô e

um diretor cultural educativo. Poderão comw~ .9íf'J:~~~s dirigentes
Art. - 6. CARTORIO DO 2' OFICIO. LuizA~");nio Í'~.i¥.\àáo .croflielião

.. ;M6~~~i;~~~i ;;j1 "'s1à' : t t E ~ - 8 . é f a 'M R , J ( f l n e . V l ) ~ 1 - 2 ( Q & C O a r i ' Amazonas

.M • LuiZ Antonio Machado ,.I:,"'''' ~

liRa ELETRONICO DE FISCA..L,IZ !'~ .~...O DO .A
lR13~100.114.AUT!NTICACAO~'F.~t~,'nf .~ ~
'a lor ato: RS 3 2a Valor amolumantoa:. RS 2,42,/,..... :

l.taIHo" da utllluclo: 29109/201.3.0 .. 9...:,.20:011.'.....?,. '.~...,... ..
:n ,ltldo I:lor; Luiz Antonio M lc:h ldo '.':':".r,'" ' . ~ ' . s . " '. • .ti; . . '

UNETJ:R$ 0,24 FUNOPAMRS 0 .•12fUNÔPCl~JU 0.07 ""

:219.FC63.7884-484 " ~ t , : ; i. .

:cJnsulle o ulo.m WNW.I.losm,com,tn .,.
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b ) A re sp o n sa b ilid a d e e a o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l d a e n tid a d e c a b e rã o sem p re

a b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s ;

c ) O q u ad ro d e p e s so a l s e rá c o n s ti tu íd o d e a o m en o s , 2 /3 (d o is te rç o s ) d e

tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s ;

d ) A en tid a d e n ão p o d e rá e fe tu a r n e n h um a a lte ra ç ã o d o se u e s ta tu to sem

p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o s ó rg ã o s c om p e te n te s .

C A P ÍT U LO V

DAS ELEIÇÕES

A rt. 1 5 - O s só c io s p o d e rã o v o ta r em e sc o lh e r s e u s re p re se n ta n te s d e sd e q u e e s te jam

em p e rfe ito g o zo d e se u s d ire ito s e s ta tu á r io s e em o rd em com seu s c om p rom is so s

a s so c ia tiv o s .

A r t. 1 6 - S om en te p o d e rã o v o ta r o s f il ia d o s a té 1 8 0 d ia s a n te s d a d a ta d a s e le iç õ e s .

A rt. 1 7 - S om en te p o d e rã o se r v o ta d o s o s f il ia d o s a té d o z e m e se s a n te s d a d a ta d a s

e le iç õ e s .

A rt. 1 8 - A s ch ap a s p o d e rã o in sc re v e r-s e a té 6 0 d ia s a n te s d a s e le iç õ e s , d e v e n d o

ap re se n ta r o s n om e s d e se u s in te g ra n te s e se u p ro g ram a .

A r t. 1 9 - A a s sem b lé ia p a ra a s e le iç õ e s se rá c o n v o c a d a p o r e d ita l p ú b lic o a se r

d iv u lg a d o n o jo rn a l d e c irc u la ç ã o n o m u n ic fp io se d e d a a s so c ia ç ã o .

A rt. 2 0 - A s e le iç õ e s se rã o se c re ta s , u ti l iz a n d o -se p a ra v o ta ç ã o c a b in a s in d e v a s sá v e is ,

um a s e m e sá r io s , n o s m o ld e s d a s e le iç õ e s p ro p o rc io n a is e m a jo r itá r ia s .

A rt. 2 1 A s ch ap a s in sc r ita s p o d e rã o in d ic a r d o is f is c a is p a ra a c om p an h a r o s tra b a lh o s

em cad a lo c a l d e v o ta ç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o : P a ra ta n to , a s c h a p a s d e v e rã o a p re se n ta r re q u e r im en to à S e c re ta r ia d a

A sso c ia ç ã o a té 3 0 d ia s a n te s d a s e le iç õ e s .

C A P ÍT U LO V I

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓIAS

A rt. 2 2 - A p re s id ê n c ia p o d e rá a u to r iz a r e c o n v id a r p e s so a s n ã o f il ia d a s à A sso c ia ç ã o

p a ra a s se s so rá - la s .

P a rá g ra fo ú n ic o : N o c a so d a A sse s so r ia re p re se n ta r em d e sp e sa c om p ag am en to d e

p e s so a l, o m o n ta n te d a s d e sp e sa s d e v e rá se r p re v iam en te a p ro v a d o p e lo c o n se lh o

A dm in is tra tiv o - F is c a l, c om co n se q ü en te f ix a ç ã o d e c u s to s e ta x a s c o rre sp o n d en te s .
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e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios

legais.
f ) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das

atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL

EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COAR!, com base nos direitos

legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil;

Parágrafo 10: os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados

pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica.

Art. 25 - A presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de
serviços de terceiros, alheios à associação, para o bom desempenho de suas atividades.

Parágrafo único: No caso dos serviços representarem em despesas, o montante das

deverá ser previamente aprovado pelo Conselho AdministrativolFiscal, com a

conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes.

CAPÍTULo VIII

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 26 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária

ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto.

Parágrafo 10 - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o

"livro de presença", onde sócios lançaram suas assinaturas.

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da Associação que solicitará à

Assembléia a indicação e aprovação de um para presidi-la, o qual assumirá

imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo.

Parágrafo 3° - O presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição.

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, normais,
secretas ou por aclamação.

Parágrafo 5 o - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia.

Art. 27 - A Assembléia Geral ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de ., ..
Janeiro. " : ,< ' ,

9?j

Art. 28 - São Atribuições da Assembléia Geral: .&~'lJÕ~ õO

< , 'V :ç' <11 11 0.°
. . . ~ / v -;..,0 ..•", 'lJ

a) Exammar e aprovar ou não, as contas da Drretona, o balanço s~ ~~~ v :< ? O

d . adm" . ~-..) ~. o' t:,.0' (, ~emals atos IDIstratIvos; ~ .o';~ < ~ " . ~ 'õ'.~ 1J

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos.,'Q ~0~0:(,'~ ~~J.}~ Il

)
AD~~strativosd/Fis~leCo":'-~tário;. ~. da ~"tJ~~~a<"~/~\'tl'~~<ItJr~

c estItuír, quan o asSIm o eXlgrrem os mteresses .~-~ ';P! .:i:.J ~o'
mais membros da Diretoria e dos Conselhos A .. ~~F' e c.;'ô'if 9 '" f . '(-.::i

Comunitário, mediante o voto concorde de, no mín.im,O, t~rço .('J!~3)d~' , " '1 ' ( . '
associados fundadores e efetivos, convocados especl amenterPara 4S~v'i~~qf ,

finalidade, em Assembléia Geral Extraordinária; .;y":'. :i';-!
d) Promover imedi~ente substituição e pelo prazo r~stante de m~da@, .~~ ",- .'g:o . .....

dos membros destItuídos, na forma da letra £ deste Artigo; ~ ~~;;:;:J;;~~O)f!'
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". ~~l ~~~~:::!"tZ:~

()~~ ii:~~.~~~~~

Art 29 A A bl" G I E dinári'. unirá ocada I o '3 ~ ~~Q~a: v 2

. . - ssem ela era xtraOl' a se re sempre que conv pea ~#J~ ~.~o:iCl:J::
diretoria, pelo Conselho Administrativo / Fiscal ou Conselho Comunitário, ou por um g ~ ~8~~~~:s~ I

Q ~ f~ .ã ~ > ~ . . i5 M E
~ ~ ~ a := .~~~~CD.

~~~~:;;;:;~6O~
< : : " t : I c(-Icaa::,o •..._ L 1 . . .
u:w •.•w o . . • oa:: • o
., "5 ;;~6~':"0)~
' \ l i? - J 0 . . . . l ( " ') • . • :x : : ! : ! : tü ~ s
1 r ' T " " O .~ z •

õ ~~~;~Ji~~~
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te r ç o , n o n ú n im o , d o s a s s o c ia d o s , d e lib e r a n d o s o b r e a s s u n to s q u e tiv e r e m m o tiv a d o a

c o n v o c a ç ã o .

A r t. 3 0 - A s A s s e m b lé ia s G e r a is , ta n to O r d in á r ia s q u a n to E x tr a o r d in á r ia s , s e r ã o

c o n v o c a d a s c o m a n te c ip a ç ã o d e n o m ín im o 7 ( s e te ) d ia s , m e d ia n te e d i~ l à s e r a f ix a d o

n a s e d e s o c ia l, n a s r e p r e s e n ta ç õ e s , e , q u a n d o p o s s 'f v e l, n a s s e d e s d e e s ta b e le c im e n to s

p ú b lic o s s itu a d o s n a s á r e a s d e a b r a n g ê n c ia d o m u n ic íp io .

A r t. 3 1 - A A s s e m b lé ia G e r a l d e lib e r a , v a lid a m e n te , c o m a p r e s e n ç a , p e s s o a l o u a tr a v é s

d e p r o c u r a ç ã o , d a m a io r ia d o s a s s o c ia d ó s .

P a r á g r a f o 1° - A A s s e m b lé ia G e r a l d e lib e r a r á p o r m a io r ia d e s e u s m e m b r o s , c a b e n d o

u m v o to a c a d a a s s o c ia d o , p r e s e n te o u r e p r e s e n ta d o .

P a r á g r a f o 2 ° - S ó p o d e r á v o ta r e s e r v o ta d o , o s ó c io q u ite c o m a T e s o u r a r ia

P a r á g r a f o 3 ° - O s s ó c io s b e n e m é r ito s p o d e r ã o p a r tic ip a r d a s A s s e m b lé ia s , s e m d f r e ito a

v o to , p o d e n d o , e n tr e ta n to , o p in a r , s u g e r ir e d e b a te r a " O r d e m d o D ia " .

A r t. 3 2 - N a f a lta d o c o m p a r e c im e n to à A s s e m b lé ia G e r a l d e a s s o c ia d o s q u e c o n s titu e m

a m a io r ia s o c ia l, a s r e u n ir á e la , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , u m a h o r a a p ó s a p r im e ir a

c o n v o c a ç ã o e d e lI b e r a r á c o m q u a lq u e r n ú m e r o d e a s s o c ia d o s p r e s e n te s , e x e c u ta n d o o

d is p o s to n a le tr a f d o A r tig o 2 8 ° .

C A P I T U L O I X

D A S D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S

A r t. 3 3 - O s c a s o s o m is s o s s e r ã o r e s o lv id o s p e la D ir e to r ia , o u v id o o P r e s id e n te d a

e n tid a d e . .

A r t. 3 4 - O p r e s e n te e s ta tu to e n tr e g a e m v ig o r ~ e S ta d a ta .

A r t. 3 5 - A A s s o c ia ç ã o p o d e r á f ilia r - s e a o u tr a s e n tid a d e s d e â m b ito r e g io n a l, e s ta d u a l

o u n a c io n a l, c o m a tu a ç ã o d e n tr o d e á r e a d e in te r e s s e d o s s e u s o b je tiv o s s o c ia is , b e m

c o m o in te g r a r r e d e d e e n tid a d e s c o n g ê n e r e s c o m o o b je tiv o d e im p le m e n ta r a s a ç õ e s

c o n s ta n te s d e s e u o b je tiv o s o c ia l, r e s p e ita n d o - s e o d is p o s to n o p a r á g r a f o Ú n ic o , A r tig o .

I° d o p r e s e n te E s ta tu to .

A r t. 3 6 - A A s s o c ia ç ã o p o d e r á s e r e x tin ta d e s d e q u e s e ja c o n v o c a d a A s s e m b lé ia p e lo

p r e s id e n te , e s p e c if ic a m e n te p a r a e s s e f im e c o n f o r m e m a io r ia d e d o is te i- ç o ~ , e a p ó s s e

d a r á d e s tin o a o s e u p a tr im ô n io . .

P ~ o Ú n ic o : O s f ilia d o s n ã o r e s p o n d e m s u b s i~ e n te p e la s o b r ig a ç õ ~ s ~ .
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A T A D A T E R C E IR A A S S E M B L E IA G E R A L

O R D IN Á R IA E L E IÇ Ã O E P O S S E D E N O V A D IR E T O R IA D A

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L E D U C A C IO N A L E A M B IE N T A L

D E C O A R I

A o s 2 2 d i a s d o m ê s d e J u n h o d e 2 0 1 3 r e u n i r a m - s e o s

r e p r e s e n t a n t e s d a s c o m u n id a d e s e r e g i õ e s l im í t r o f e s , q u e c o m p õ e s

o m u n i c í p i o d e C o a r i , e s t a d o d o A m a z o n a s , c o n f o rm e c o n v o c a ç ã o

f e i t a e m r e u n i ã o d o d i a 2 7 d e M a io d o p r e s e n t e a n o , c o m a

fm a l i d a d e d e r e a l i z a r a 3 º A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a , p a r a

e l e g e r u m a n o v a d i r e t o r i a p a r a o m a n d a t o d a Q u in t a

A d m in i s t r a ç ã o d a A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L E D U C A IO N A L

E A M B IE N T A L D E C O A R I . P a r a p r e s i d i r e s e c r e t a r i a r a r e u n i ã o

f o r a m a c l a m a d o s , r e s p e c t i v a m e n t e o S r . J o s é G e tú l i o R o d r i g u e s o

S r . F r a n c i s c o H é l i o d e M e d e i r o s . E o S r . E v a n d r o F r a n c i s c o

A q u in o d e O l i v e i r a , o s q u a i s d e r a m p o r i n i c i a d o s o s t r a b a l h o s ,

f a z e n d o a c h a m a d a d o s p r e s e n t e s , d e a c o r d o c o m o e d i t a l d e

c o n v o c a ç ã o e e s t a t u t o s o c i a l a p r o v a d o e m r e u n i ã o d e 0 3 d e M a r ç o

d e 1 9 9 9 . O b s e r v a d o e s t a r o q u a d r o d e a s s o c i a d o s c o m o n ú m e r o

s u f i c i e n t e d e q u ó r u m , O S r . P r e s i d e n t e d a r e u n i ã o S r . J o s é G e tú l i o

R o d r i g u e s o f i c i a l i z o u a i n s t a l a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a ,

l e n d o p a r a o s p r e s e n t e s a o r d e m d o d i a , o n d e c o n s t a v a c o m o i t e m

u m a n o v a e l e i ç ã o e p o s s e a n o v a d i r e t o r i a p a r a a q u i n t a

A d m in i s t r a ç ã o . E m c o n t i n u i d a d e s o l i c i t o u a o s e c r e t a r i o S r .

F r a n c i s c o H é l i o d e M e d e i r o s , q u e a p r e s e n t a s s e a r e l a ç ã o d a s

c h a p a s i n s c r i t a s c o m o c o n c o r r e n t e s à e l e i ç ã o . F o i a p r e s e n t a d a

p e l o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s a p e n a s e u n i c a m e n t e u m a c h a p a d e

c o n s e n s o , i n d i c a d o p a r a o m a n d a t o a t é 0 8 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 6 .

C o m p o r a Q u in t a a d m in i s t r a ç ã o e o s c a r g o s d e D i r e t o r i a o s

s e g u i n t e s a s s o c i a d o s : P r e s i d e n t e : J o s é G e tú l i o R o d r i g u e s , V i c e -

p r e s i d e n t e : E v a n d r o F r a n c i s c o A q u in o d e O l i v e i r a ,

T e s o u r e i r o R e g i l s o n F r e i t a s d e A r a ú j o , S e c r e t á r i o : A 1 f r â n y o

F a b r i c i o d a S i l v a , P r e s i d e n t e d o c o n s e l h o a d m in i s t r a t i v o lF i s c a l :

F r a n c i s c o H é l i o d e M e d e i r o s , e d e m a i s m e m b r o s d o r e f e r i d o

c o n s e l h o D i r e t o r d e E d u c a ç ã o e M e io A m b i e n t e : E v a n d r o

F r a n c i s c o A q u in o d e O l i v e i r a . D i r e t o r d e C u l t u r a e E s p o r t e e

L a z e r : A l a i n L a d y d e O l i v e i r a A lv e s . D i r e t o r G e r a l d o S e r v i ç o d e

R a d io d i f u s ã o e P r o g r a m a ç ã o G e r a l : J o s é G e tú l i o R o d r i g u e s .
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o m esm o A grad eceu a tod o s e p rop ô s , d e a co rd o com o esta tu to ,

a n om eação e in sta la ção d o con se lh o com un itá r io d a rad io d a

a sso c ia ção in d icand o p ara p res id en te d o con se lh o o P ro Jo rg e lira

rep resen tand o a P IBC CN PJ . 04 .4 81 .7 78 /0 001 -99 e p ara d em a is

m em bro s a s segu in te s p essoa s d a s re fer id a s en tid ad es; J o sé

A ugu sto R od r igu es M arqu es rep resen tand o a F undação C u ltu ra l

E du ca c ion a l e Am b ien ta l d e C oar i C N P J . 02 .8 06 .2 10 /0 001 -05 P e .

A nd ew J . T h om p son rep resen tand o a p aróqu ia d e são S eb a stiã o e

S an tan a C N P J . 05 .5 54 .7 82 /0 002 -38 P ro M au ro d e A len ca r

D am ascen o rep resen tad o a IU RD CN PJ . 29 .7 44 .7 78 /1 570 -96 e o

S r . S eb a stiã o Z en ilson M en ezes B om fim rep resen tad o a

A sso c ia ção d o s M o to r is ta s d e C oar i C N P l 84 .4 55 .7 24 /0 001 -10 .

A p ó s a ap rova ção o S r . P res id en te Jo sé G etú lio R od r igu es

A grad eceu a tod o s d ev id am en te d o cum en tad o s , o s in d icad o s

ap resen ta ram -se e fo ram ac lam ado s p e lo s p resen te s e em po ssad o s

p e lo p res id en te e le ito d a a sso c ia ção n ão h avend o n ad a m a is a ser

T ra tad o n a ord em do d ia , o S r . P res id en te d a reun ião , J o sé G etú lio

R od r igu es ag rad eceu a tod o s o s p resen te s em po ssou o s n ovo s

d ir ig en te s q u e irão d ir ig ir a associaçã~ a té o s 08 d e fev ere iro d e

2016 e d eu p or en cerrad a a sessão"e~ânyo F ab r íc io d a S ilv a

la v re i a p resen te a ta . ' b < : ' ç.~ ~
~ ~~'J~

~ ~ ~ ~ , . ~ ~ ~ ~

~~~~U~;l.~f!~<aeJ;R,m ' '" r: I/d 5 %

AM . IBC'" Dantas AI • • ~l ••••f~ ~

S E L O E L E T R O N I C O D E F J $ ~ " : . ~ ~

~S049304.1e . RECONHEC1'MENitO O uEn. ~ A
'Nome ,econhecido: RUBRIC1l"Oe-~Jo.se;:.G :~ ~ o
-,.Ior 110 RS 3,26 Vllor .mlll1J~IÕS.R,t7, ~ 'i$t 'í? Q,
')stalHor. ds utlllzsclo Ogrogr.1Cl!:JoO!l'.O?~7 ... '." ~ ~ ~ G
':m ltldo OOr L 6 l i a Alfaia L 1 m 0:.1 .••: r.,~" _ ~ y :0
FUNETj'RS O 24 FUNDPAM:fr ..t.'!jU. " SE I V

S6FF-4DDF-49 ' ; . Q . ~ J { - ! f r ' V ' t !
:onsulto o .010 om www .•• loa ' %

~

C oar i, AM . 22 d e Junh o d e 2013 .
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CARTÓRro DO r" OFfCro DA COMARCA DE COARf

Ia c i D an ta s A lfa ia - T a b e liã

R u a 0 2 d e D e z em b ro n ° 3 6 5 -A - C en tro - ( ''E P : 6 9 .4 6 0 -0 0 0

C o a r i - A m azo n a s F o n e (0 9 7 ) 3 5 6 1 -2 1 6 3 e (0 9 7 ) 3 5 6 1 -2 1 1 4

a lfa ia J e lia@ h o tm a il .c om

C E R T ID ÃO D E R EG IST RO D E T ÍTU LO S E D O CUM EN TO S

IA C I D AN TA S A LF A IA , T a b e liã e O fic ia l d e

R eg is tro s d o C a r tó r io d o P r im e iro O fic io d a

C om a rca d e C oa r i, E s ta d o d o Am a zo n a s , n a /a rm a

c k7 1 t: i , elc.- / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /1

C E R T I F I C A p a ra o s f in s q u e se f iz e rem

n e c e s s á r io s , e em v ir tu d e d e a tr ib u iç õ e s q u e p o r fe i fh e s ã o c o n fe r id a s , q u e a A ta d a

T e rc e ira A ssem b le ia G e ra l O rd in à r ia d e E le iç ã o e P o s se d a N o v a D ire to r ia d a

A sso c ia ç ã o C u ltu ra l E d u c a c io n a l e A m b ie n ta l d e C o a r i , re a liz a d a em 2 2 d e

jU ll1 0 d e 2 0 } 3 , fo i re g is tra d a a s fo lh a s ) 0 9 , d o L iv ro d e R eg is tro E sp e c ia l d e T ítu lo s

e D o cm n en to s , n úm e ro "H -i? " , so b o n lrm e ro 5 .9 2 3 , em d a ta d e 0 9 d e se tem b ro d e

2 { )1 3 .-f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f f

o referida é \,'erdade; dou fé.

C o a r i , 0 9 d e se tem b ro d e 2 0 1 3 .

O f ic ia l , d o R eg is tro

I
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Conselho Comunitário

Relatam os a V .Sa., P residen te da A ssociação Cultu ra l Educacional

e Am bien ta l de C oari

S r. José G etú lio R odrigues, que o program a jo rnalístico p lan tão cidade o

qual fo i re tirada do ar, por m otivos de am eaça. R ela tam os a V .Sa., que em

nenhum a outra rád io do m unicíp io presta este serv iço de in form ação

jo rnalístico , sugerim os a vo lta do m encionado jo rnal.

C oari, AM . 10 de Setem bro de 2014

, /) ~
~í9 o

ugusto R odrigues M arques

C onselho Com unitário
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RELATÓRIO DE CONFORl\tnOADE

Resolução n° 303 de 02 de julho de 2002 da ANATEL
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. . . .

RELATÓRIO DE CONFORl\lIDADE

PERM ISS10NÁRIO : Associ~lÇão Cultural Educacional e Ambiental de Coal'i

I - - C iJ lc u lo s :

A - Cal'actedsticas técnicas da estação:

FreqLiencia: 87,9 IVLllz

Endereço: Rua 15 de Novembro nO 491 ....Centro - Coarí - A r v t

Latitude: 04° 05' 09" S Longitude: 63° 08' 25" \V

Altura da Antena: 30,0 m Cota base da torre: 37m

Ganho máximo da antena: 0,0 dB í 1.0 vezes Cabo Coaxial: RGC - 213

Comprimento: 35 metros Eficiência: 1,0 Potência: 25 \V

Potência da TX: 1,0 x 1,0 x 25 :~:25 W

B - D istância m ínima ti r ti em Illelros:

rp: 0 ,4 0 9 .~ crp = rp = 2 ,0 m

r o : : O, 184 .~ e r p " r o 'cc 0,9 m

Lim ite de 10 % somado <ldistância m ínima:

Rp "" 2,0 -:-0,20 ~ c 2,20 metros

Ro "'"0.9 + 0,09': 0,99 metros

c --Densidade de Potência S:

S =~rpx ..L J ? 1 . : , ; .~ , .~ º ._= " 2~_::iJ,[.14-,';.~>5{!.

4X i!x30 Z 4xi!x900

Portanto, está dentro do lim ite da Norma.

S = 0.009 \V /m 2

D - Parecer Conclusivo:

Concluo de acordo com os cálculos realizados no relatório de conftJrm idacle acima, os

trabalhadores e a população não sofreram ilTadiações acima do lim ite perm itido,

aprovado pela ReSOrçãO nO 303 de 02 de julho de 2002 .

.~G 'i i j 'J Ú l . " 24!07l2~)i3 ,

"

/ /?) ) ~'U ,'H'-A_~.--
'/1' ;1 I I : . . . //':"r.7 I'

" I. I, I,'. ,[- z ',~ . a ~ C I0 VleY t&ão
CREA 1621/D - 15" Reg. GO .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.017747/2014-23  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0257740 e o código CRC F302DC4A.
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Processo nº.: 53900.017747/2014  

Localidade: Coari/AM 

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

 

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 03 

2.    Certidão negativa ANATEL: f. 04 

3.    CNPJ: f. 05 

4.    Estatuto: f. 06 

5.    Ata de eleição: f. 14 

6.    Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- Presidente José Getúlio Rodrigues: PENDENTE 

- Vice-Presidente Evandro Francisco Aquino de Oliveira: PENDENTE 

- Tesoureiro Regilson Freitas de Araújo: PENDENTE 

- Secretário Alfrânyo Fabrício da Silva: PENDENTE 

8.    CPF 

- Presidente José Getúlio Rodrigues: PENDENTE 

- Vice-Presidente Evandro Francisco Aquino de Oliveira: PENDENTE 

- Tesoureiro Regilson Freitas de Araújo: PENDENTE 

- Secretário Alfrânyo Fabrício da Silva: PENDENTE 

9.    Características do Estatuto:  

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º 

- endereço completo da sede da entidade: art. 1º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 2º, §ú 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 6º 
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- cargo ao qual caberá a representação: art. 7º, “a” 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 11 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: 28, “e” 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 36 

- Conselho Comunitário: art. 14 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 3º e 5º, §2º 

- ingresso gratuito como associado: art. 3º 

- direito de voz, voto e ser votado: 31, §2º 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 3º 

- direitos e deveres dos associados: art. 4º, 31 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 24 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 28 

 

***PENDÊNCIA(S):   

- Não foram encaminhados os seguintes documentos: (I) relatório do Conselho Comunitário, 

(II) comprovantes de maioridade e nacionalidade dos Diretores e (III) CPF dos Diretores.  

 

*** CONCLUSÃO:  

- Foi elaborada NT para o fim de sanar as pendências acima mencionadas.   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16899/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017747/2014-23
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural
Educacional e Ambiental de Coari para renovação da autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coari/AM.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.  

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.  

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Observação 3: O relatório do

Conselho Comunitário deverá

vir acompanhado da grade de

programação. 

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes ---

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

maiores de 18 (dezoito) anos. 

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 03/08/2015, às 14:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0639092 e o código CRC 9B74F198.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24718/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ GETÚLIO RODRIGUES
Representante Legal da Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari
Rua 15 de novembro, nº. 491, A, Centro
​69.460-000 / Coari – AM
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017747/2014-23.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
16899/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0639106 e o código CRC 408739C3.
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Rádio Cidade de Coari FM 
Associação cultural Educacional e Ambiental de Coari  

CNPJ: (r.1F) D3-0&O. 45?OOO1-64 
Flua 15 de Novembro. 491 .A-Centro  

ACEAC 	 Coari - AM 

Fone_ (097) 561-3100- 1097} 3561-4958 

Coari, AM. 14 de Setembro de 2015 

Ao Ministério das Comuziieaçôes 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios Bloco `14' 3°  andar 

CEP: 70044-900 - Brasliia - DF 

A . Dr. Samir Armando Granja Nobre Maia 
Coordenador geral de radiodifusão comunitária 

Assunto Referente:  Nota técnica relativa à análise do Processo 
N2  53900.017747/2014-23 

Temos a honra de cumprimentar V. a., e na oportunidade 
estamos enviando o relatório do conselho comunitário, grade de programação da 
emissora e documentos dos diretores que comprovam sua naturalidade e 
nacionalidade brasileiras, conforme solicitação Nota Técnica n°l6899/2015/ EI-
MC. 

Ao ensejo apresentamos a V. a., protestos de estima e apreço. 

Respeitosamente 

tij' oárigues 
Diretor Presidente 

2çjç3 I 	 Ler... 
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MINISTÉRIO DAS OMLll r A E 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministros, Bloco R. 3° Andar 

CEP: 70044-9001 Brasil ia-DF 
.Fone (61) 2027-6281 

Oficio n° 	5/SFJ-MC FT- 

Brasília, 03 de agosto de 2015 

AO( A) Senhor(a) 
JOSÉ GETÜLIO RODRIGIJES  

Representante Legal da AssociaçAo Cultural Educacional e Ambiental de Coari 

Rua 15 de novembro, n°_ 491, A, Centro 
69460-000 Coari — AM 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo zi° 53900.017747/2014- 

Senhor(a) Representante Lega], 

1, Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encamixx ar cópia da NQT TÉ N[C N° 16899/2015/SEIMC. desta Secretaria.que trata 
de pendèncias encontradas nos autos. 

2. 	 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

;' 	Documento assinado eletronicamente por Sa i- 4wndo Granja Nobre Mau, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão omunitaria, em 1 /i í 15, ás 10:26, conforme art. 

	

: I Mü 	
3 , 

	} 
"b". Portara M 89/2014. A:é:ron~cY 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site htpJJseLmc.ov.brverifca.btrnI  
informando o côdiao verificador 0639106 e o cõdi o CRC 40&1390 _ 
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EIIMÇ-2-N afi c :: 

MINISTÉRIO DAS Co1uJr1CAÇÕEs  
Secretaria de Serviços de omunicação Eletrônica -

oordenaç o-Geral de Radiodifusão Comunitária 

IMOTA TÉCNICA Ni689/201SíSEI-MC 

Process n0: 53900.01774712014-23 

Assunto: Constat2ção de pendéncias. 
	EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Ãsocüço Cultural Educacional e 
Ambiental de Coari para renovação da autorização de execução do Serviço de Radio fissão 

Comunitária na localidade de oari! M. 

r 

Agi ALISE 

2. Tendo em vista a anise realizada no processo, observou-se a existência 

de pendências, conforme descrição a seguir: 	 - 

0 não atendimento, dentre do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das saiicitaç es listadas abaixo, caracteriza 

Fdpdtesede indeferimcnta. 

LDiSPO'O Descrição Ai1iti$e 

0 re]axõrio do CoriseLho Comunitário 

deverá 	tratar 	da 	programação 

veiculada pela emissora. 

Obs.e. 	s o 	1: 	o 	documento 	em 

questão 	deverá 	ser 	um 	resumo 

Conferido a descrição da arade de 

pro ramar v, bem como a avaliação 

de Conselho a respeito da mesma,  

considerando as finaIidades leis (ar[, 

ubitern 20-3, ÚStimo rei até rio tio Conselho 3$, Lei n°. 9.12/1998) do Serviço de 

Norma n°, mirre 	̀°h' Comursntário Radiodii+.isão Comunitária_ 

112011 Q 	rvacáo 	Os 	din ern s 	da  

entidade interessada não podem ser 

membros do Conselho Comunitâno e, 

portanto, 	não 	podem 	assinar 	o 

re atdrio ora solicitado - 

Ohservaciio 	3: . 0 	r&artÕno 	dO 

Conselho 	Comunitâno 	devera 	vir 

acompanhado 	da 	grade 	de 

programação. 

Subitem 	-€, 

aJinea j' 
F de todos os dirigentes — 

A entidade deverá, erá enviar documento 

que demónsere que lados os Diietores 

e]citos 	são 	brasi]etres 	natos 	ou 

brasileiros naturalizados há anais de 10 

(dez) anos, bem corna que são maiores 

.rir[, 	°, de 18 (dezoito) anos- 

p3rãgraf~o 

Lei n°- único Comprovante de bservaeão: 	serão 	aceitos 	como 

9-612/1998 combinado maioddade/nacianalidade comprovantes 	de 	maioridade 	e 

com o ara 9°, nacional -Idade 	documentos 	Corno 
: 1̀ 	MÌ e ria ri arti 	A- 	1 õr'lrr~Z^ r~~ r••srar —— 
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IJ?WM95 
	

:, SEI ! M C - ü62 -. NI ob Téerica __ 

Não sero acentos coma comprovanus 

de maicridadefnacionalidade a 

Carteira Nacional de Habilitação 

{CNH) e cópia da inscrição no 

Cadro.dePessFisicas(CPF)- 

CONCLUSÃO  

3. Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o 

que acima exposto, apresentando os documentos dou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

4. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica Transcorrido esse prazo 
sem que haja. manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas n atendam a 

todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. 

À consideração superior 

• sei 	
Documento assinado eletronicamente por Tacïo Neves Frota Souza. Técnico de Nível 
Superior, em 0310812013, as I4_54, conforme a-r 3°, ItT, "b",da Portaria MC 8<I20 14 

 c~ 	 - 

j
Documento assinado eLetronicarnente por Saxnir Amrido Granja Nobre iai a. 

'- i 1 Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 181(18,2015, ás 10:26, conforme art- 

i 	3°, III, "b", da Portaria MC 89t2014, 

1. 	 A autenticidade do documento pode ser conferida. no site http:Ilsei-mc-gov-brfverifica.buni 

informando o cãdigo verificador 0639092 e a código CRC 9B74F19 - 

0 

Minutas e ,&nexos 

Mão Possui. 
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Conselho Comunitário da Rádio Cidade de Coari 

ZYC 283 Frequência 87,9 Mhz canal 200 
Classe Comunitária Município Coari - 4M 

Relatório 

Relatamos que a grade de programação desta emissora vem cumprindo o 

seu objetivo junto à comunidade transmitindo cultura e cidadania aos 

habitantes deste município onde chega seu sinal, uma das deficiência 
reclamação da população é que a mesma não chega nas comunidades rurais 

mais distantes da sede do município, observamos a falia que faz este sinal 
esta programação a estes habitantes no longínquo deste município, até 
mesmo para um aviso aos seus familiares em horas difíceis, uma vez que 

esta rádio comunitária não cobra nada por estes serviços. Quando às outras  
emissoras cobram. E às vezes a população carente não tem como pagar um 
aviso aos seus familiares que moram na zona rural, precisamos buscar 

meios junto ao ministério das comunicações para este sinal desta rádio 
comunitária cubra as necessidades do povo. Relatamos ainda e sugerimos 
a esta diretoria que estude uma forma de manter por mais tempo os nossos 

locutores, que chegam aqui sem saber de nada, recebem treinamento 

laboratório, orientação médica, audiofonod ólo o, Postação de voz, aula de 
português, inglês básico, informática e quando aprendem tudo. Migram 
para outra emissora, haja vista que aqui não são remunerados fazem 
trabalho voluntariamente, a mesma coisa acontece com o serviço de  
jornalismo precisa-se estudar um meio para que estes jovens fiquem mais 

tempo na emissora, solicitamos também a esta diretoria, que amplie o 

projeto momento minhoca quem é da terra também fia. Para os 

artistas das cidades vizinhas como: Codajás, Anori, Tefé, Alvarães e 

tantas outras mais. Para que os mesmos divulguem seus trabalhos. 
Concluímos que após observamos em Coari, a programação da nossa 
comunitária e muito superior ás demais. E isto não é só este conselho que 
fala, é o povo as universidades as entidades existentes aqui, parabéns. 

Coari, AM. 14 de Setembro de 2015 
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' ESTADODO AMAZONAS 
• `" 

	

	 PODER JTJDICIÁRIO 
CARTÓRIO DA 2 VARA DACOMARCA DE COARI 

ESTRADA. COARI- M i, Silo' - UNIÃO- FONE-FAX-3561-2(  
LUZ AINT NIO MACHADO - E+ R 	- 	312-72 i 

~k 1~ 

DECLARA CÃO 
 

Declaro para fins necessários ou a quem interessar possa que os 

senhores. 
José Getulio Rodrigues, Evandro Francisco Aquino de Oliveira, Regilson Freitas 

de Araújo, Af ano Fabricio da Silva, Francisco Helio de Medeiros, Alam Ladv de 
Oliveira ÁJves, São brasileiros, amazonenses, residentes nesta Cidade de Coar!-

ma nas- 

E para constar vai assinado por mim rieth da Silva Machado Suboficial do 
Cartório do 2* Oficio de Coari Amazonas, Subscrevo e assino em publico e raso. 

Coari-Arre., 14 de Setembro de 2015. 
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Relação de documentos dos diretores da Associação cultural 

educacional e ambiental de Coar! 

Presidente: José Getulio Rodrigues 
CPF: 043.309.512-15  
C.I. RO: 0252895-9 SSP-AM 

Vice-Presïdeute: Evandro Francisco Aquino de Oliveira 

CPF: 046.937.792-53 

Cii. RU: 232.557 SSP-AM 

Tesoureiro: Regilson Freitas de Araújo 
CPF: 837.797.872-53  

CJ, RG: 1963768-3 

Secretario: Alfiránio Fabricio da Silva 

CPF: 780.897.602-44 

Conselho ÂdministrativofFiscal: 
Francisco Hélio de Medeiros: 

PF. 199.895.124-34 
Cd. RG: 631 626 SSIP-AM  

Membro 
Alain Lady de Oliveira Alves 

PF: 630.979.232- 8 
CJRG:135.51 7- 	P-AM 

3 	
ii,i 	7-' 	

I I.ATYÌ 

té4 ésn:rTalCaE~ia~C 

&$1Q4• 7-Ã417EH ZCN11. 

	

Yo ~rnolum■rk1 1 	 ' ., 
+lor 1: Ri #.14 ilr , 	9ROi4 12:51 . 

^■taiHÕn ~sIUxstlo ARP GL+ R$ 1 5' 
aM 	U+$:+aF 	

R 	. 
~r51Cã6 pr Lw,Y A rH'1 9 Mi[N4~~ 

,2$ f.Irin7F76 

.7 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 35



••i• 	. 
1 	 . 

• r ir:,I.. 
• - • • • 

--' 

•;.:I' ' 	: iU'-• A 	. 	• ,,• : , /1 
.1 

;Ç(.( •- 1 

. 
J 	 1 n 	.- 

. •..i 	 •(j ••,._..•-• 

I 1 2  
L 

I 

viV Qi(J.L Q  

-..,. 

i.- 

1 	
( 	 1 

, 	. 
,rr dPascas CFS 

-
CJ  

FU ..  

J.  
I••• 

- 	•.-I • :..T- ..:.• . 	• 

i 	
/ , •'- r 

Ii 

••',;,;•; •: : .}:.. T: 
,...-'-.. 	•--..-' 	«?1 

'Ç 	t 

-- 	

»j• ç; . 

(CÕ -9  •. - 

sná E.ETFN1C0 DE FICALIZA JYE -?J-AM 
.AuTrwrIcAc-Ao 	•• - 

'IIr PtÔ UW.215 \iC •rI9IUT*fltbI 	zr 
)IL-Iar 	I uEIIIu1 	1Ü2t15 2:Q: 
rr. 4C bF 	Ai ,la Mlh1i 

riUNaTJ. 	12.14 FUFJMS «i 	 •U : 	FU 0.17  

2gA-c1195266-3soB 
Ce ' cwltp e s 51 err- 	wi E.ir br 	\ 

1 
(ri 

1 	IIMC.•OI8 M.  

- 1 	 - 

VgW 

L 

1 

FARTORJO DO 211  OFICIO DE C;» 

,COív1AR' COAP' -•: 

,,rINJYLC .chado - 

CP O7 273?-72 

i. 	 iM 	 :ILfl.Lj.FI 

1flUi; 	 VJ C'4iJ 

ANTICACZSO 

que a pren ft:ccpa 

confere co:i o Drqin1, d 	c3rdzj ccii 

c$ a 	 111-c 	C.0 

dou fé. 

• J-j$qfl2O .• 

 

5 1
J..  

( 1ji J 

ÏJ,1LLÁO 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 36



WERATIV4 

t\flO t)O A1 AZO 

	

C.fl'fIJtIfl flfl L° c,vfi lfl 1H' 	 iiv1I 

-Ave 	1:i 	22 - Fri: 234-1t3 
O 	kl.-i:,•i!i ii- 	- CPJP 	UiHr-J1) 

V--N 	RDRtGUE 
11 I A L_ LJ 11 U~C.1 Z1

,
1 !) CO 1 

(v1n1L)1oni(:A5AMENTOTÇR 333 

	

,:X: :,X. d 	d CA$AME J TO. 

.i fc1: 69, 	JO3 Gtu3i.O 

Maria 	15.or 5e ABs1 ives/..' 

iW!iI41. F . 	o 	.. -. - 	 ç'] 

1 L3et.fl 	 (i.97,)i!. 

 

Padre Brto 

ditad.o ao ..iZOD&/ : xX: do 

Rodr://::;.o.; : xyx 

x:::':  

o g ccritrrW 	 5O1t 	 nua do 

Estado CIO AX-~_ 

de 	iii. 	di 	de nOvembrQ : : : 	19 9: 

Ilha de Ono to 

D.02M Ea im r- eAfl-------- 

pss-drido i3 cniroiW a adir e nome de MAR_A Lj 

x x 	 w rVIram de terrwities: 

ara 	ai 

outro2/ 	 .-:: :X 	1 : ::Z: : 

rJrn aprescilt,3dos os ç.oClJrnrI1iDS eXISidos pelo it 120 NA I-._..-rv JA 

._ ............
do (ôdo (\rI! 

0 reendti ê verdade e dou té. 
de 19 

1cILiu 'Jr* coval - 
-.-. 	 .. 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 37



'F  
5X 	 -2 

 \ 

1 .................... . 	
L 

L11'3 	

( T 	3 

// 	 ¶I 	
— ---- 	 — — 

1 
CLIIIFE 

LV\ 

	uE ri 

- 

------------ - — ----- 
..I. 	 - 

Li 111Ç; 

E-. 
1 *Qc) 

II*  kLr. 

em 

- 	'- 

Cos 00 

elos, 

À 02 1fl.I 

J[j:&I!J1L' 

	

I 	
1 

00 

1 	
L)(Tl1 1 WV-T 

r 	 - 	a 	a é a re a S a j é (J ÚI) 
JJ 	7 	

JJ.F 	.. 	- 

orién?F.,19 5-f pi Êtpj N1 

4 	
— 	3A 	 LVV1 

L1 	LULS 011 

ris- 

i 	
i 	

- Y 	 1d]I11J 	111 11-1 	U 	I!d' 1 

ç 1  

Vir 
• I, 

..Q4 

IQ 	kW '• 

: Jv P-D 

Zbi1l) •H 	IU 

J 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 38



~_t-~I~.f ~~l.~.: -✓.jT.ti .~v_~M°G'.],.:~.~i~3~1.'.4~ 	 ' 

NS1TLri7 DE 	G.I C A[S 	c'1) Gc 1 LO 
=:- ~a-- 

-; 

' I' a. :'''~ 	 '15~1~T̀ ~'f` ~~'v 	 :.ter :;']•,T-. ~~' ç 

s rtxj 	- ri 	;ï; t' 	1"- 	_  
T 	. 

4i!iSA 	
T--  

yt87"G4t~:çr~~x5~i4C[ 	
ï,l 	t 

btC
CIIGÚ a ACO 

AilT~NTh 	 ^ 
a8bS19ü'Si  

I r 	

w lara ol.m.omci.R*2.` 

Va 	#~9. R4 	
,116 fã'7tB 92;C6'.S~  

j
~: 
IUttiGiG 	 r 	11k'_ 

~r.,ntida,00r' 	~U
úInM Rs ái á ~~° 

	
• 

7 L L1 	
7y 	5 y,, tÍIúI . 	• 

ÇMU 

1 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 39



 T 

k-5 	~ 

ppp 'L I 

ir LJ 
ITi {`a 	L. i 4 w 

i Li 
IJI 

} l i, trai 	
' 

0' { E C • U 
` 	fJ à ' 	a F 	f_ i ut 

ti 11- X 
Pb N 

ti 
`C <I 1111—' 

CC CJLZ I } 	fó 
. I # 	.' r cv 

Ti:  

MLl`!L lsl IODO T1L11° C 
 

 
crl.1 n/ E~~•ÌR+iEAC..17 i: j'RfVIU ,iC1 A 

■~f n1 
I 	

F 	Ly 

I r 

..
i,:. 	.~r 	1  

LJ1~Kf -J 2 

5s4k 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 40



•( 	 án~k''jiv }.TF~~.'i=E r1vM]IaR;. 	'iC* 	' 

     
 - 

R 	_ 	 r~ f 	 kt    

	

 ~ 	 !..r,.. 	 - 

• . 	 ~E~' 	M?~s•s C•5' 	'~~ 	 •~ 	p'I_ 	' c _.iJ 	DGAf',1.•;ZCItiAB 

	

NA C3 M50 C $F.G.. JÇá rlv?L 	
L1 4. C _rim+ '' ' 	. ,—J 	 . I 	'~. Hi 	.kST-J C CF IC?•T -Icaç- .ic_ c cOIC.~.J 72 UE n  

;;1 = 

Ih~L`L  	5 	 .. 	 T ~ 	 r #,.._ 	~;+.+~ {~ 	
~`i 	~ ~ .rr 
	 y. _• 

E - x_'1
1 

	x 	 .I 	 ' 

Et ~Limento á o eon1 w+nte de ILserIçm eo CADMA  
PES OA BICAS - CFF, wiedada fi Ca 	lo Por LarnbTU5, igouo 	 : ''s 	3at`:x 	«'•z'• >„`..^:>:.>” 	« 	3 

É 	
r. _79 slq 	viçai ,, 	 }: ï '.# á:> 	d_ 	:;! 	V: «.r• 	 8{ #ç# > h<« xá x 

	

 

 < 	•k~ 	.~  . C D1 1S  V 	PESSOAS 

• 

°•t~; 	+F 	l2}% 	z> > ,ryy x 	>t>':; 	áã£##---M{~`+` i 	I 	Mamo 

	

'JÁMD0 E TODO 0 T nrr F DAC rON,i i~. k 	 da i,arr Fio 	 do Noyosmonra 

T. 

J3b' 14:frl-' `+' 	~~4~~ 	Ll~r ~~~+'I .i•IaLll  
SELO s.Ein N1C:. 	riq̀ 

Qãb68113.59 • AUSEN71CACA0 	i \  
viiOr • o: Rei 2F wÍ lJ' 6TS jMfr,~ LI 4 2i' 

i Lr17rl6PjIIIXYCI4 i .rfl 214.7'16:42  

FrnlHtlOh4r'l,LJR utfl'dN-lheH' acUNdP{;PR  

BA 28D 9A3 -F . - 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 41



ÍG 

• 
• •. : 

• - 
L 

•
.'dJNfl ':t1  

LL . 	 joL' 

-. 	 . 

CO 1 

e~ for 

o 

...- 	 - 

/ 	• 	 - 

1-I 
ji LÇ) 

IUO 
 

Carta  (0734623)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 42



i 

LL 

:''

~F!r"~ 	

1 

 

L f   

,~'~'''w'-~Ì'~1~= 	- S'-~ 	~~1•. Jf ~•`. 	 r: 	y. - {'413.'-.-A. 5#`"4!'--~•'1~AM: 

• ,i';: . „ , Y:'ll°' 	a M J 	 ~u. _ 	r_ 	FT 	+- .~~r.'• 

{' ± k 

': 	

1 	 $ rii !r 	_ 

]"  
o 

C
a
rta

  (0
7
3
4
6
2
3
)         S

E
I 5

3
9
0
0
.0

1
7
7
4
7
/2

0
1
4
-2

3
 / p

g
. 4

3



Nova Grade de Programação 

conforme i~cgis1 ç o Vicente 

Validade de 03 de junho de 201-5 a 1)3 de março de 2016 

Rádio Cidade de Coari FI 

Programação de Segunda à Sexta-Feira 2015 

HORÁRIO 	PROGRAMA E4'I I LO 	1 	LOCUTORES  

ACORDE COM FRANK SILVA  

113:.31 As 06 OO l•lr* 	 Musical l_stil~f; 	 FRANK SILVA 

Manh. Srrtitneja 

OPERADOR 

BOM DIA COMI IDADE 

Musical Forró, 	rio. Provisno do 

Tempo Estilo Alegre. 	 FRANK SI1.VA 

Alvo: Agricuhor. ]'t wcador e 

cCr1uWdários. _ 

PLANTÃO CIDADE 

Jornalismo 1.ccal LEVY GOMES 

- EVANDRO AQUI NO AMIGO DE 

T'ODO i 

Esti1u:MLISica1, MLiic..rs que {}Pnvn EVANDROAQL]INO 

Canta cnn1 nririn e Entrevistas, 

A 	(IDADE: 

Estilo Musical ZONEY PALMEIRA 

Interativo Jorna1ismu 

RADIOCÂMAR.A 

Quartas e Quinia, Jonialisrno Local e CHIQUINHO 

N tkeias do ParIamenl~t Murtici al 

RADIt) ESPORTE ALAN ALVES~ 

CAVIAR COM JARAQI17: 

13í0 às 15:14F Hr% 	EgtiI : Breira S;r1iric:i Musical, 

~ 	 du~tt~I~Lr3~It~. 

TARDE MUSICAL: 
15-00 w 16:311 Hr5 	F ~i]o: musical inrer,3tivo e,j=alisino 

i :0Uà!S 63U Ifrs 

ten:a1) as 1;uu n rs 

07;IR às 09.110 Hrs 

9:00 âs 11:30 n- 

11::30 ás 12:30 EI rS 

12,00 às 13:00 tirs 

16:30 às 18:00 H.rs 

U:.] u S1S 1y;VlA rirS 

19:{F D ds 2Q:IN! Hrs 

20:00 às 20:31) 

20:30 às 22:IEI lIr 

22 00 às 0000 Hr9 

00:01} às 2: RI} H rx 

_ 02:00 horas 

0 :1Xi i 3:30 Hrs  

JOSÉ PALMEIRA 

LEVY GO%IES 

ZE REAL 

E, 

NONATO M.AUUUES 

(:ÁÏIR I I„ SANTOS 

GABRIEL SANTOS 

JOSÉ GETIJ LICI 

REGILSON FREITAS 

.I(1LINEV 

FABRICIO 

REDIL ON 

RE 611 SON 

GABRIEL SANTOS 

BOA TARDE COMUNIDADE: 

EiLiIo: MLItiiç,aI I{k`y1ctirLUI, 

MúrÁcas que C, 	c;'i 	_ 

M1?L I!R.ASI L I INT I?RATIV0. 

Estilt~: musical ativem iter !tivo 

VOZ DO BRASIL 

M1JSIC'A 1, E5PECIA I,,: 

I:I.wtilo Musical L'I~ssicu, 

F.clucarivo. Meio Amhïenrc. 

NIPR: 

Lsrilo; Musical, 

Comentário Erducati u, Cultural. 

L.O > 	N( : 

E.wii1o. Musical 

Ti)!' M IX:  
Estila' f4I js ci1 _Ttr ern, Eduçat1Vü. 

= ENCERRAMI• Nro 
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Nova Grade de Programação 

Conforme Legislação Vigente 

Validade de 03 de junho de 2015 a 3 de março de 2016 
Rádio Cidade de Coari FM 

Programação de Sábado 2015  

—HOR.• RIOS 	I'ROG~ RMA5! I'4TILO 	1 	LOCUTORES 	OPERAUX)R 

ACORIIE Cø1 FR N 
03.30 à 6r:0 I Iirs 	 SILVA 

iusical Estilo 	1 	FRAINKSILVA 

Manhã SE daH1ej8 

SC_ JESLI CRISTO SALVAI 

6-01) às OS:0(I Hrs 	E; M OLHAR SOCIAL. 	MEMBROS DA P.F.B 	FABRICIO 

Fs1i1o: E van ,eliração. Sacia!, 

Educativo. 	

-  ABADA 	: 

0:O0 ias 09:00 Ffr, Lsli1 o 14E141cu1. A,maliS 40, 	SAMUEL NUNES F'ABRÍCIO 

fduei1i~o, Arnhion al. 	ROBSt)N EIDI 

09:00 	s 1IF:00 Hn ESPAÇO JOVEM 

E file: Mu$aul 	 JOVENS FAI#RICIO 

ESPORTE LECHA. 

1000 à 	110 ü Hrs Estilo; Nafiici]s der Esporte 	PAULINHO FABRICIO 

- - — - COARI ESPORTE 

II :lio às I2:0O Hr Estila: EiUirtoas nocicias do 	CHIQCIINHO FABRICIO 
i 	p'OT1i 

- 	- 

 

SA ri BÁ SW INE 

1200.1r, l4-00 Hr3 DA CIDADE 

IEstï]a: pagode A1egire e CuItu al 	F'ABRÍCIO 

Alvo, Juventude. Com .ntwuias 
FABRICIO 

POP C,OSPE1..'.¡- 

14 1MQ #s 16:00 IIrs 	Estilo: Musicwal (o,,,pel, alo -u - JADSON E SONIA 

C'ID,&DE DANCE - - 

1b 10 #s 17:00 Hrs 	F.sti]o; 1+KEIsical Oaiit:t~. GABRIEL GABRIEL 

Interativo, 

FLASH BACK ALI. NIGEIT; PEDRO ABINADER 
1700 às 18:30 Hrc 	EsCilo, musical, anos W e 90. GABRIEL 

ïrtier..Lcivt1- 

S_BAL_O ESPECIAL - 

1 #330 às 3*:3[I Hrs Ew1i1Lr Tvlusïcnl. nLieional x JOSÉ GETÚLIO 
iu[crnndorial anue 70 ç. 80, uma 

vi Sem iu loT o 

COMUNIDADE NO FOR[ 

20:30 à 23:041 Hrs Lstilo: Forr( 

Dançante. Pé de Serra ç JOSÉ PALMEIRA ((A[=1JINHO 

R giona]. 

RALADANA CIDADE: 
2 :0 âS 00 Fin E,siilo: f 	çante (GAGUINHO 

AUTOMAT'I7•ADO 

110:00 Hr ENCERRAMENTO 1 	(GAGUINHO) 
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N wa Grade de.,  Programação 

Conforme Legisiaçác; Vigente 

Validade de 03 de.lunho de 21)15 a 03 de ruarço de 2016 

Radio Cidade de Coari FM 

Progr mação de Domingo 2015 

HORÁRIO F'RO RAMASAi!I TILO 	LOCUTORES 

03-.30 	Iki:0ftHri 66:00 ACORDE COM 1RANK SILVA 	FRAN1 SILVA 
Estilo: 	4gisic;a scL m1ej❑ 

06:00 à 000 I[rs CRISTO , A ÚNICA ESPERANÇA. 

Estilo_ Evan9gi2aiso JEOVAL 

D cas de 	ande 5ociL 

HORÁRIO DO OUVINTE 
0 :110 às r19:00 Hri Emíli : Evangelização 

,FLIVE ITI:DE CRISTA 

(19:114 às 09:30 H n 
CLUB DO REI 

Music:d; R I crto (anos 

OPERADOR 

RFCI S01ti 

REGILSON 

SEi3RAE 

(19:30 a' 10 01) 1.1rs Erüpreundedorismo 

Orientação Empresarial 

100MINC,0 ESPECIAL 

10:00 sis 11:001{rs Mtisic#w1 elos ,Aros 0 e 70 

Nacional c lnumrscIanil, 

'pneentária. Culiunii. Educatïvn, 

PARADA MLISIC.•U 
11-00 sls 12:1111 Hrs 

s110: Musical 

12:00 ils 13:00 Hrs A VOZ DA LiBERTAÇÁÕ 

Esti]o_ Gns 	xI 

FAZENDO ESPERANÇA 

13.00 à. 	14:1W Fl rs Esti[o: giduoaii o, vo][ado aos dependksut5 

cju irei icos/Antidrogas. 

RECILSON 

,losÉ FT(FLI0 

REGILSON 
_  

MEMBROS CORAL Ì 	LEVY COIMES 

EVANGÉLICO 1 

T)Ávll,A LEVY COSMES 

ESPAÇO JOVEM 

14.01) ás 16:JU Hrs 	Estilo; educniiivo, cultural, interativo. 	LEVY COMES 	LEVY COMES 

CIDADE CAWBOY  

16:00 àst7:410 1-Irs 	 Estico_ Musical Country 	 NONA IØ MARQUES 	NONATO MARQUES 

	

17;ími à 18 OU Htn 	
ARAUTOS DE CRISTO 

f,'.stilo, C,duçatit Cristão 

F 1OMENiO 1.1F. RkI LEXÃO 

	

800 . s 19:411 Hrs 	ESP1RITI.'A1 COMEN 1 ARIOS. 

hi)EjC. TIVO. 

P1 O[:R 1AÇÁO MUSICAL: 

	

17 00 ãs 40:00llrs 	MP11, INTERNACIONAL. 

AUToM.. 'KJZAu. , M,.1NU-1 - Er :Ão. 

GRUPO DE JOVENS 1 	LVY COMES 

.1EiLINFY 
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Rádio Cidade de Coari FM 
#ssocia c ul#uralfido :acfopaleAmbiental de Coa ri 

L~ 	 CNPJ: (MF 03-O80.24r OÚOj 4 

Rua 15 de Novembro. 491 -A • Centro 

OLCEAC 	 Coari-AM 

F ene= iM7 561-310,0 - {097) 35 i 9 q 

l 

1`ã SEIIDIS 

Ao Min»ferio das Coniij 

i 	 1g' 	

fi- 

r'- 	;-: 

 

;..'!jl ITI1.k
/ 

F.0 	!' Ç 	
r 	

f 

__ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral cie Radiodifusão Comunitária. 

Esplanada dos Ministérios Bloco`R 3-̀' andar 
	

DLI 

`EP: 70044-900 — Brasília — DF 
	

II 1111 1II HI II 1 I1 [ 1 1II11 I 
ATT: flr. Stmir Armando Granja Nobre M21ia 

Coordenador geral de radiodifusão comunitária 

Assunto referente: Nota técnica relativa à análise do Processo N2 
53900.01774712014 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017747/2014

ASSOCIACAO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

4 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: COARI/AM

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alfranyo Fabrício da Silva 780.897.602-44 Secretário 22/06/2013
08/02/2016

José Getúlio Rodrigues 043.309.512-15 Presidente 22/06/2013
08/02/2016

Regilson Freitas de Araújo 837.797.872-53 Tesoureiro 22/06/2013
08/02/2016

Evandro Francisco Aquino de
Oliveira

046.937.792-53 Vice-Presidente 22/06/2013
08/02/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0148032).
2) Estatuto Social: fls. 6 a 13 (Requerimento SEI 0148032).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 31;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 15 a 17;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 7º a 10;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (Requerimento SEI 0148032). (22.6.2013 a 8.2.2016)
Presidente: José Getúlio Rodrigues;
Vice-Presidente: Evandro Francisco Aquino de Oliveira;
Secretário(a): Alfranyo Fabrício da Silva;
Tesoureiro(a): Regilson Freitas de Araújo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 a 12 (Carta SEI 0734623).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento SEI 0148032).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento SEI 0148032).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0148032).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 5 (Carta SEI 0734623).

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 116/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4072/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de novembro de 2015

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017747/2014-23.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI , autorizada
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Coari,
estado do Amazonas, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0823308 e o código CRC 78CC332F.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AM Distrito: Coari

Município: Coari Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI CNPJ: 02.806.210/0001-05

Nome Fantasia: 'RADIO CIDADE DE COARI' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO, 491 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02806210000105 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 69460000 Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO, 491 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AM

Município: Coari Distrito: Coari SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 69460000 Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO, 491 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AM

Município: Coari Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 5363000040498 Fistel: 50012567396

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1708 PortariaPortaria  MCMC  28/08/2002 04/09/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

36316 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

923 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/11/2004 12/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49080 ATOATO  SCMSCM  24/01/2005 27/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

105 PortariaPortaria  MCMC  19/10/2006 23/10/2006 Multa Jur.Jur. 

533 PortariaPortaria  MCMC  30/11/2009 17/03/2010 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

26/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (0851247)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 52



  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI - CNPJ/CPF

(02.806.210/0001-05)
Situação:

Entidade devedora 

(Bloqueada)

Município/UF: COARI/AM Canal: 200

Indicativo: ZYC283

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.017747/2014-23

Interessado(a):
RÁDIO CIDADE DE COARI FM - ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

 

Em atenção ao Memorando n° 4072/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registro de PAI ativo 53900.005572/2014

Em trâmite;

Processo em
degravação. 

Registro de PAI concluído (relação
de antecedentes no SRD*)

53000.015771/2004

PAI encerrado. Verificar
relatório
do SRD (0851247);

Portaria nº 105, de
19/10/2006, publicada no
Diário Oficial da União de
23/10/2006 - MULTA;

Infração: Transmissão de
publicidade ou
propaganda comercial a
qualquer título (data de
ocorrência: 07/04/2004).

Registros de PAIs concluídos
(relação de antecedentes no
SRD*)

53000.017222/2007

PAI encerrado. Verificar
relatório
do SRD (0851247);

Portaria nº 533, de
30/11/2009, publicada no
Diário Oficial da União de
17/03/2010 - MULTA;

Infração: Transmissão de
publicidade ou
propaganda comercial a
qualquer título;
Desvirtuamento das
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finalidades da Radcom
e dos princípios
fundamentais da
programação (data de
ocorrência: 02/03/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0851260 e o código CRC 80713076.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27180/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017747/2014-23.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
AMBIENTAL DE COARI entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Coari, estado do Amazonas, por meio da Portaria
nº 1708, publicada no DOU de 4/9/2002, e Decreto Legislativo nº 923, publicado no
DOU de 12/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/11/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
seu pedido de renovação de outorga em 12/9/2014, à fl. 1 do Requerimento SEI
0148032, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela
Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL
DE COARI                                            
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Getúlio Rodrigues;

Vice-Presidente: Evandro Francisco Aquino de Oliveira;

Secretário(a): Alfranyo Fabrício da Silva;

Tesoureiro(a): Regilson Freitas de
Araújo.                                                  

 
 

3.                   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 6 a 13
(Requerimento
SEI 0148032)     

Ata de Eleição da diretoria em exercício, Ok, fls. 14 a
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2. devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

16 (Requerimento
SEI 0148032)    

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 8 a
12 (Carta SEI
0734623)    

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 3
(Requerimento
SEI 0148032)       

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, fl. 4 
(Requerimento
SEI 0148032)   

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 5
(Requerimento
SEI 0148032)    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fl. 5 (Carta
SEI 0734623)     

 
 4.                 Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 0832399, não existem processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0863943).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coari/AM.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.017747/2014-23, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
AMBIENTAL DE COARI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Coari/AM.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
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Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 04/12/2015, às 13:39, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 18/12/2015, às 10:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863963 e o código CRC D92B9F56.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (0863943)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 61



entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (0863943)         SEI 53900.017747/2014-23 / pg. 62



Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /

nº  do

doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Nº 171, quarta-feira, 4 de setembro de 2002 ISSN 1676-2339 35

Considerando a Portaria SAS/MS nº 460, de 12 de julho de
2002, publicada no Diário Oficial de 15 de julho de 2002, que trata
da alteração do nível de hierarquia e tipo de prestador;

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
de Fortaleza, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Especializada/DSRA/SAS, resolve:

Art. 1º - Habilitar as unidades hospitalares abaixo, para a
realização do procedimento de Facoemulsificação com implante de
lente intra-ocular dobrável com a realização de exames de tonometria
e biometria ultrassônica:

CGC Hospital
07.859.531/0001-83 INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DE

PARANGABA S/C LTDA.
12.209.664/0001-44 CLÍNICA DR. JOSÉ NILSON S/C LTDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a contar da competência Setem-
bro/2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. nº 220)

PORTARIA Nº 1.425, DE 29 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES In-
terino, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de agosto de 1998,
a permissão outorgada à Rádio Difusora FM de Paragominas Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Paragominas, Estado
do Pará. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53720.0000246/98).

MAURÍCIO DE ALMEIDA ABREU

(519-0 - 14.08.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.475, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Difusora de Nova Russas Ltda., permis-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de Nova Russas, Estado do Ceará, a efetuar alteração de
seu contrato social, com o objetivo de nomear Daniel Tavares Vale
Alencar procurador da entidade, com poderes de administração e
gerência. (Processo n.º 53650.000806/01).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(418-6 - 12.08.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.551, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.003437/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a SHOP TOUR TV LTDA, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, através do canal 49
(quarenta e nove), utilizando estação terrena receptora de sinais de
televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os sinais ge-
rados pela TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 11
(onze), na cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.844-6 15/08/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.552, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.003454/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-
gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Dionísio, Estado de Minas Ge-
rais, através do canal 56 (cinqüenta e seis), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.843-8 12/08/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.553, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.002965/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-
gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais,
através do canal 15 (quinze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.842-X 12/08/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.554, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.003457/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-
gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Crucilândia, Estado de Minas
Gerais, através do canal 24 (vinte e quatro), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.841-1 12/08/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.003308/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-
gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Coração de Jesus, Estado de
Minas Gerais, através do canal 49 (quarenta e nove), utilizando es-
tação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.840-3 12/08/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.650, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.003413/02, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sonora em Ondas Médias, na cidade
de Palmas, Estado do Tocantins, a executar o Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, no Mu-
nicípio de Palmas, Estado do Tocantins, observadas as condições
constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(5.768-7 29/08/02 95,23)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 740, DE 10 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de maio de 1996, a permissão
outorgada à Fundação Rádio e Televisão Educativa de Uberlândia, para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. A
permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.
(Processo nº 53710.000197/96).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(878-X - 10.06.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 919, DE 5 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de março de 1997,
a permissão outorgada à Rádio Jornal de João Pessoa Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de João Pessoa, Estado da Pa-
raíba. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53730.000014/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(255-5 - 12.07.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.193, DE 5 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53504.000086/02, resolve:

Autorizar a RÁDIO ESTEREOSOM DE LIMEIRA LTDA,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo, a executar o
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas, na referida cidade, observadas as condições constantes da
portaria de aprovação de locais e equipamentos.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(6.076-9 14/08/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.242, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53710.001261/98, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a INTER-
VISÃO - EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 4
(quatro), na cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, a
executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Pirapora, Estado de Minas Gerais, através do
canal 44+ (quarenta e quatro decalado para mais), visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(4.378-3 12/08/02 97,92)

.

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1690 53650.000848/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Brejo
Santo

Brejo Santo/CE

1706 5 3 1 0 3 . 0 0 0 8 11 / 9 8 Associação da Rádio Comunitária Ipojucana Ipojuca/PE
1707 5 3 7 1 0 . 0 0 1 0 11 / 9 9 Associação Comunitária Amigos Unidos de Delta Delta/MG
1708 53630.000404/98 Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari Coari/AM

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1709 53830.000390/99 Singão Associação Cultural de Santa Isabel Santa Isabel/SP
1710 53710.000867/98 Associação Comunitária Restauração e Vida Uberlândia/MG
1 7 11 53710.000755/99 Projeto Avançar João Pinheiro/MG
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40254/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
AMBIENTAL DE COARI
Rua 15 de novembro, nº 491 A - Centro
​69.460-000 - Coari – AM
​CNPJ n° 02.806.210/0001-05

  

Assunto: Exigência relativa ao processo nº 53900.017747/2014-23.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Para completa instrução do Processo em referência, consultou-se o
sítio da Anatel para obtenção da "Certidão Negativa de Débitos e Receitas". No
entanto, não foi possível a emissão da certidão em razão de débitos existentes.

 

2.                     Assim, solicita-se que essa Entidade regularize a situação e
encaminhe certidão negativa atualizada.
 

3.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863981 e o código CRC BDF8631D.
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Rádio Cidade de Coari FM  
Associação Cultural Educacional e Amb en al de Coa ri 

CNPJ: (MF) 03-0$0-245 OOD1-E4 

Rua 15 de Novembro. 491 -A -Centro 

ACEAC 
	 Coari - AM 

Fone- (097) 561-3100— (0971 3561-4958 

Coari, AM. 10 de Janeiro de 2016  

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios Bloco 'R' 3 andar 

CEP: 70044-900 — rasií 	DF 

ATT: Dra. Eliane Almeida da Silva 

Coordenadora Geral de Radodifuso Comunitaria  

Temos a honra de cumprimentar V.Sa., e na oportunidade 
estamos enviando, a certidão negativa de débitos e receitas junto a Anatel 

conforme pedido no oficio  40 54! 01 5/SEIL-MC Prnçesso 53900.017747/2014-
23  

Ao ensejo apresentamos a V. a., protestos de estam e apreço. 

-espeitos=enle 

ëu1io,Rrigues  
Diretor Presidenje 
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rF 

8❑I0pi1l29¿` 16 

483818355 

2ANC„ 	DO 	bR 	I:L 	- 	14,55,5{0 

0214 

COMPRO'dta~ift 	DE PRG MENTOS C 	i COD.Rr RRA 

onvenic 

Cod19a dá Barras I SBDP1 3, , (~0-3 	y 3 D7Ø31 	-ó 

DSLâ dC • ~B 	IOchLG 

•.49 659[1]-+ 	256734 	.3 -1 

Valor eui DinheGra 

Malar em Cheque 

2 	16 

Uslor T;LaI 
00 

=_~ 	=-=-B 	

13 07 

UTEN1J:ACAO 
7EA E13 8A9 C5F 919 

MINISTRO DA FAZENDA 
Código da I ewlhimento 

ECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Numera (NRO de 

Guia de Recolhimento da União - GRU eferéncia - FI TEL 

uomw d Contribuint&Reco1h¢dor 	ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL E 	CornpeNmci1 

AMBIENTAL. DE COARI 

k 	NC:A NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SSDE Vencimento 

i. Informações: NPJICPF Contribuinte 

ATENÇÃO' PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO EIAFI, UTILIZAR; 

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 Umidade Faiorsi 

R2d;oditusão Cornunit. ria - Código= 23 

Contribuirão Para o Fomenta d 	Radiadifusão PObiIca - Código= 4200 - ano 	2015: 

Quantidade de estaÇBes 

A - TODOS OS TIPOS 4E. ESTAOAO - 1 {=) Valor do Prin 

2. Mensagem 
N Fiste1:50012t 7395 

Pos9ui dëbito(s) de TFF em ano(a) an erior(es):2024 e de outras) reteitD{s; (} I]esrorl# 	Sf 	l 

3. Regras 
• Multa. P 	200- Juras: R$ a 1 07 

- No conceder desconte/abatimento fdedução 

- Valor calculado para pagamento até : 29/01¡2016 (-) Outras deduç 

Outro boleto poderá ser obtido no 5ite, http;/t9 stema$.anate1.goV,br/boleto 

(4- Mora! Iult 

(4) Jurn3IC.ncaryos 

GRU - Simples 	
(+) Outros Acréscimos 

i+1 Vaior Total 

Pagarneiito exclusivo no Barcó o brasil S.A 

II~R11~ilÌlUCIÌÌVi~3~ÌIÌÌWI~6Ì19ÌlÌlIll~INiNIIIÌ~~~ÌIílÌ~1Í~Il'II'i~~ 
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2i3l61lZ ió 	- f4 COJ Dü 	SIL - 	14:54 ]? 
4&3r1183BS 	

02]1 

C u, r?O VANTE LHE PACA1EN aS COM C 3U , BARRA 

Contento i - ut PJ.CJL. u io 4tr  
Codi 	❑e arr s 	B tf E~3, id900- 	I4I50 d?2 6-8 

144 51-1 	5ó7396170?6-.3 
D8[a à ~a9amenL~ 	8101 ç~]ó 
datar cm D riria i r o 	- 	 I41 
Uatar em Cheque 	 p0 

Ia1Dr fotãl 	
14,15 

hh<s.AUTENTIC~I:AO 	 E ?A6.77F 4C,761.E44 

,. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ECRETARXA DO TESOURO NACIONAL 

uia de RecoLhïmento da União - GRU 

orne do Confflbuhtffte_QPP1 1çrr ASSOCCAO Ci LTURAL 

,MENTAL DE COARI 

1. Informações; 

ATENÇAO; PARA PAGAMENTO DESTE aOLETO NO SIAFi, UTiLJZhR; 
CÓDIGO QE ARRECADAÇÃO . 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 411 
Rãdiodifuséa Camunit~ría -Codigp= 231 
Conttrbuiç o Para o Fomento cia Radlodifu ão PÜGfica - Códrgo= 4200 - 	2014: 
0uantid2de de estaçSes 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. Mensagern 
N° Fis;eI:50O125 7396 

3. Regras 
Multa: R3 200 - Jures. R 2,15 

- Não conceder descorrtnsf obctFmsHfQ/dllduçáo 

- Valor calculado para pagamento até: 29101/2016 

Outro boleto poderá ser obtido no site; ht p:{jsi. rnas,antei.gov.brjboJ ta 

GRU - Simples 

IPaçamento exclusivo no Elanço do Brasil S-A 

858900000000 141503631268 720492650011 265739600253 

IÌ 

CLdign do Recõihimenti 

eferência - FITES 

NAL E 1 Compotència 

inte 

{=) Valor do Principal 

(-) Desçontos Abatirn.rxt. 

Outras deduoes 

(+) MorwI-Aulta 

(--) JUros/i 	IrÇI 

(-Outro Acrescemos 

(*} Valor Total 
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SA!lt:ii qO KRASrL - 14:53:44 
483&I35 	 02l 

COMPROVANTE LHE AAGAME.Ni0 OE THi1LQ5 

RAtwt0 AD RR +S 1 L S , A . 

3545696 45i d1 5á73996øW1] 3 	060 44 0 
tw0SSD mim5: 5 3]?Só73 6FiP.?7I1 
CONVEtfIü 43456464 
~ISTEL - MULTA 	5TA P LiT 
A /C00. 	E4YFi1"1 rRIO  

Da1A 00 PACAtElYTÚ  
VALOR DL TOOCuMENTO  
MULTA/J0  
VALOR COBRA20 62256 

N.AUTENTli.~l5 0 F,f36 EE 	8O] R4 	J03 
LHÇi N0 !Eh~5 ! CO3 U)N E!W~lt 1 SE 00CUMFf;TO, 
ENTRE 0R5 áfNM+7COES 

l94.56961 45001.256739 96002.711214 1 60120000044000 

Agência Nacional de Te ecomunkações ANATEL 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Aia Norte, 410 Andar, Brasifïa - 
C P' 70.070-940 

1. Informaçãe5 
f adiodif&,são Comunitária • Código= 231 
Multa ,-,rir Infrações Ti 	- RAdindifi,sdo utor 	C digo 188$ 

2. mensagem 
N° Fstet:5Oci25 7396 
R.effrsnc~s: N Prace su_ 53ã78D~tv562O13 DaM de Pub(idç$o no DOU: l2+12!2O14 

3. Regras 
VaIQC odgirT; R$ 44G,OÜ 

Acrescido dil juros (Saíic) m 	33% 	b rrráximia dá 20%; 

JUros' Fie 45; tnul#ta- R SB,UC1 

va!al. tokal; R$ 622-58 
PARA PAGAMENTO ATÉ 29Io1/2l1t6 

Recibo do 

pata da Fm~essam0nto 

06{0.1/2016 • Ai ATEirosar 

Nosso NúrneroíSeq-dv) 

50012567396--0027- 
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'Ilr`2016 - BANCO DO BRAS'sL - 14:55:2 

18385  

C{JMPROVANIE C` PA MENT2 DE TITULOS 

CO DO BR ]i S.A. 

14561.54~~1~7~94'6~0,.'~I' E 3`~0~`~24i(~861~~ 

X50 NUMERO  NUhEÜ I 	6¡3 

4VENi4 4X 974  

TEL 	Tx GE FISCALIL E FUNC 

/ÍDD. 	BENFFICip.IO 1b 7/ 	333 1B 

TA DE VENCIMENTO 3~/ 3/ 	14 

TA X Í 	i MENTO 
.'/2i16 

LR LOR DO DOLuN,ENTO 
66,00 

LTR/JURO.5 Z7,3B 

LOR COBRADO 
 

UTENTTt:ACpG=:== 	-- L.F6 	RaD.3Cira QBA 	9 

IA 	7 'VERO CÚMO CUNSER4'R ESTE DGC„MENTO, 

TRE ObTRiS INFORfl4COES. 

a - r r usar VA.IrJ\! i .77 96002.57213 9 60190000006 00 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Recibo dc Pagador 

Dãtã do Prowe,52merut4 

CS/OLJ2CL6 - ANATELIrOS r 

SAUS, Quadra 96, Bloco H, Aia Norte, 40 Andar, Brasília - 
CEP: 7O.D70-t 4o 

1. Tntormaçóes 
Radivdi`usão Corr-unitária -CbcFigon 231 

Teca de risraILz ção de Funcianamenta • TFF - Código= 1329- ana=2014: 
Quantidade de estaç 	: 
A • TOOIS OS TrPO DE ESTt O . 

Estsçães{s)?lndic@bvo(k)' 	--5927 54u 

2. Mensagem 
N Fis:el:5OQ1256739$ 

3. Regras 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao 	a rn£xima de 20% 
- Multa: R$ 43,74- Juros: RS 14, 

Hão conceder dasonto{abatïmentofdacïugão 

-Valor calculado para pagamento até: 2910112016 

NOSSO i't'4mer6(Seq-{1v} 

500112567395-00 5- 

75 
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B 011N1~ 	- BJ NCO 00 ft 51L 	:4:56:35 

483B1E3855 	 0215 

~OMPROL NTE DE PAGIMEN Ü IIE TLiUL1S 

BANO ÜO BP,P IL .5 A. 

AA19A569794 	1'56 3996 	941:1X6 E ó 	~ ób0 

NO SÜ NUMERO 001255739600294_ 

UüNU}.N[0 00456914 

FJ5 	l 	- 	T 	CEE FI.SCHL1Z 	E FIJNC 

AW/ . 3ENEF CTARIO 1507/ 13332 B 

DOA AE 	'VFNM:1 	ENT' 31/3.5 
QA;fl DO PA0Ar1ENTO 2810112@:5 

UALCR DO DGG UR'.ENTÜ  
MIJG;A/JUROS Z0, 27 
VALOR COBRUDD 86,27 

NR.OUTENTILACA°u L 467.CE3 CR5.ô4 	.1A2 
LEIA NO VERSO C^MU CON ER.'AR ESTE DGCUMEMTG, 

ENTRE OUTRAS 1 	ORMr~COES 

00194.56979 45001.256739 96002.941217 1 63840000006600 Recibo d0 Pagador 

wat9 Uo rroce58ãrnsru 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 	 06/01/2015 - ANATEL\ras 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Srasilia - D 
CEPA 70.070-940 

1. InformaÇáÈs 
Radiodifu$ã CGmunit ria- Co-dJg02 231 
Taxa de Fisçalizaçãode Furrcionarruenta - TFF -Cõdigorc 1329 - ona = 2015: 

Quar-tidade de eStar,õEs' 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTAC:AÔ -1 

taÇõES(s)+1~1diG2ti~+4(s): 	-61272..412 

2. mensagem 
N'Fi3t41:5O0i2 9739$ 

Possuiu bito(s) da TFF em ana(s) enteriar,.e ):2014 e de outra {s) receita(a) 

3, Regras 
Acresriko de }uras (SELIGI mais multa D3% ao dia até n máxima de 20% 

Multa: R$ 13,20 -Ju:4S: R$ 7-07 
Iwãa conceder 	ontal~batlmentatdedução 

-Valor çatcu! do para pagamento até : 2910/120/6 

Nossa Nún erofS¢q-Jv) 

0025 02 

41 
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0 ANATEL 
-kg +cfa .cloral 7é le[orr uniciç 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS  
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAD CULTURAL E EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI 

CNP]: 	02.806.21O/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendéncias em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito deste agência de cobrar quaisquer dïvida9 de respun$abi1idede de contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certid. o refere-se exelusivamentie à eituação do contribuinte no àmbito desta agência, não con-stituindo, por 
conseguinte, prove d inexistênda d débitos ãnscritos em Divida Ativa da união, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida $s 1X;23;16 do dia 01/02/2016 {;cora e data de Brasília). 

Válida até 02102/2016, 

Certidãoo expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017747/2014-23

Entidade: Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017747/2014-23 (ver
documento 0863963), no qual a Associação Cultural Educacional e Ambiental
de Coari solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Coari / AM, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0985195 e o código CRC F269A1C9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Coari/AM.
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de Coari/AM.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000404/1998 e nº 53900.017747/2014-23, resolve:

                      

                    Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
AMBIENTAL DE COARI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Coari/AM.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                     Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 775/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000404/1998 e nº 53900.017747/2014-23, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E
AMBIENTAL DE COARI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Coari/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990426 e o código CRC 39F22036.
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EM Nº 242/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Coari/AM.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990437 e o código CRC 723B9CF2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16772/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL
DE COARI
Rua 15 de novembro, nº 491 A - Centro
​69.460-000 - Coari – AM
​CNPJ n° 02.806.210/0001-05

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 775, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130545 e o código CRC 78A499D2.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.844215 5 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931844
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931844 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.844215 5 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931844
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931844 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 412, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061497/2013-21
e nº 53830.002065/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIACAO DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL DE TUPI
PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tupi Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 520, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007754/2014-17
e nº 53710.001350/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA CARMO DE MINAS FM,
Zelia Coli Junqueira, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Carmo de
Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 542, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058111/2011-32
e nº 53710.000206/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santa Rita do Sapucaí / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 727, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058103/2011-96
e nº 53790.001073/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONS-
TANTINA - RADIO FM., para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Constantina/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 755, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068877/2013-97
e nº 53720.000399/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO-RADIO PRINCESA DO ATLÂNTI-
CO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Maracanã/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 768, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000576/2014-11
e nº 53710.000305/2000 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Engenheiro Caldas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 770, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056624/2011-17
e nº 53670.000474/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
06/04/2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO VALE DO
ARAGUAIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Miguel do Araguaia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 775, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000404/1998 e
nº 53900.017747/2014-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Coari/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 783, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000295/1998 e
nº 53000.070013/2013-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO KARA-
BABÁ DE CULTURA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraua-
ri/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 857, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041034/2013-43
e nº 53820.000525/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DE TIJUCAS-SC, Bairros
Joaia, XV de Novembro, Centro, Areias e Praça, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tijucas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 899, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000339/2001 e
nº 53900.041862/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA ROSÁRIO FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Moema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 912, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027758/2012-01
e nº 53670.000117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE TROMBAS - ACCTRM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Trombas / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.003, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056621/2011-75
e nº 53640.001254/98, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017747/2014-23

Entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193599 e o código CRC AE706E79.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural Educacional e Ambiental de Coari (Rádio Cidade de Coari FM),
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Coari/AM.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.017747/2014-23
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
27180/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242743 e o código CRC 2AD6FE54.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural Educacional e Ambiental de Coari (Rádio Cidade de Coari FM), para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coari/AM.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017747/2014-23

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732313 e o código CRC 721747B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 1732313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017747/2014-23

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732318 e o código CRC 0021D8C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 1732318
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.017747/2014-23

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 27180/2015/SEI-MC ( 0863963) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0863943), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732326 e o código CRC 9EF50FD0.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI , para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coari /AM.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 1732326
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E AMBIENTAL DE COARI, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coari /AM.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829654 e o código CRC 38507FA0.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 1829654
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886201 e o código CRC B334E2A3.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 1886201
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EM nº 00383/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017747/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
AMBIENTAL DE COARI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Coari /AM. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017747/2014-23
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2101006 e o código CRC B9BB09CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 2101006
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017747/2014-23.

Entidade: Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351243 e o código CRC C921964A.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017747/2014-23,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Educacional e Ambiental
de Coari,  inscrita no CNPJ nº 02.806.210/0001-05, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Coari, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27180/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 775, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 4351243
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EM nº 00662/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017747/2014-23,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari, inscrita no CNPJ nº 02.806.210/0001-05, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Coari, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27180/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 775, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35861/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017747/2014-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681420 e o código CRC 134E75F5.

Referência: Processo nº 53900.017747/2014-23 SEI nº 4681420
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